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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura (ãchopinzinho.pr.aov.br  

Tele/fax (46)3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, n2  3811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

  

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 
2018/06/002104 
(ano/mês/número do protocolo) 

Assunto 	: PROCESSO LICITATÓRIO 
Subassunto: INEXIGIBILIDADE 
Data Protoc: 12/06/18 
Requerente.: NEIDE MARINEZ CALDATO 
Logradouro: Miguel Procópio Kurpel 

Súmula: 
REQUER PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE ASSINATURAS DO 
JORNAL GAZETA REGIONAL. VALOR R$ 7.500,00. 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 12/06/2018 

Assinatura do Requerente 

Usuário do Protocolo: NEIDE MARINEZ CALDATO 
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SOLICITAÇÃO 

Senhor prefeito, 

A Secretaria Municipal de Administração, tendo em vista a necessidade de Contratação de 

Assinaturas do Jornal Gazeta Regional, solicita a vossa excelência, autorização para a 

contratação, através de processo licitatório, na modalidade em que se enquadrar, dos itens 

relacionado no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, fica a cargo da 

Secretaria Municipal de Administração. 

Nestes termos pede deferimento. 

hopinzinho, 12 de junho de 2018. 

dvaldo 'Orr- de Andrade 
Se' etário unicipal de Administração 



de Andrade 
cipal de Administração 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-maiI:prefeitura(âchopinzinho.pr.Rov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 - 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

os 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Item Qtde Unid. Descrição Valor 
R$ 

Valor
Unit. Total R$ 

01 50 Unid. 

Contratação de assinatura do Jornal 
Gazeta Regional, com assuntos relacio- 
nados ao Município de Chopinzinho, 
pelo período de 12 meses. 

150,00 7.500,00 

Total - R$ 7.500,00 

ISETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração. 
ORMA DE PAGAMENTO: Após a execução dos serviços e apresentação da NF. 

Chopinzinho, 12 de junho de 2018. 



oCor a Andrade Edv 

 

Município de Chopinzinho  
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JUSTIFICATIVA 

Considerando que o Jornal Gazeta Regional aborda temas abrangentes, 

como notícias de âmbito Municipal, Política, Esporte, Agricultura, Saúde, 

Educação, dentre outros, os quais são de interesse da Administração Municipal 

de Chopinzinho, tendo em vista que, dessa forma os gestores conseguem obter 

maiores informações sobre os acontecimentos locais, identificando as demandas 

para atender de forma eficiente a população. 

Considerando que o administrador público deve estar munido de todas as 

ferramentas possíveis para lograr os melhores resultados e que o Jornal Gazeta 

Regional circula no Município de Chopinzinho, o que facilita a busca de 

informações para auxiliar a tomada de decisão correta e segura. 

A aquisição de assinatura de jornal local justifica-se pelo contato imediato 

com as notícias e publicações relacionadas ao Município de Chopinzinho 

Chopinzin o, 12 de junho de 2018. 

Secret. rio Mu icipal de Administração 



ênis Ceni Scolaro 
Prefeito 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 12106/2018 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE ASSINATURAS DO JORNAL GAZETA REGIONAL. 

Recebido a Solicitação para Contratação de Assinaturas do Jornal Gazeta Regional, protocolada 

pela Secretaria Municipal de Administração, sob n° 2104/2018, autorizo a abertura de Procedimento 

Licitatório. 



AC  E C 	Rua Santos Dumont, 4123 - Fone (46) 3242-1131 
Fax (46) 3242-1384 

E-mail: acec@acec-chopinzinho.com.br  
- 	 Site: acec-chopinzinho.com.br  

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CHOPINZINHO 85560-000 - Chopinzinho - Paraná 

DECLARAÇÃO 

Declaramos a quem possa interessar que a Indústria Gráfica Pancote EIRELI, tendo 

como título do estabelecimento Jornal Gazeta Regional, inscrita nó CNPJ 

01.675.18310001-08, associado da Associação Comercial e• Empresarial de 

• 
Chopinzinho, desde 12/01/2011 é  único jornal semanal de circulação no município. 

Chopinzinho, 11 de Junho de 2018. 

Presidente da Associação Comercial de Chopinzinho 



ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA DO JORNAL GAZETA REGIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
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01 50 Unid 
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Av. Getúlio Vargas, 830 W * Centro 
85340-000 * Rio Bonito do Iguaçu * Pararia 

graficastilius@outlook.pt  
u 

Gráfica * Jornal * Comunicação Visual 

íng (42) 3653-1972 

A/C EDIVALDO - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

50 assinaturas anuais - Valor unitário R$ 16500 

Valor total: R$ 8250,00 

o 

Vlido por 30 dias. 

ANTONIA LEONI XAVIER 

DE LARA- ME 

ØDD 	PJ 

Rio Bonito do Iguaçu, 06 de Junho de 2018 
	

ANTONIA LEONI XAVIER DE LARA- ME 



Para 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

A/C Edivaklo 

Segue Cotação conforme solicitação 

uda. 

F_ditora  

IGUAÇU 
,ffitam Ltda. 
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Estado do Paraná 
Prefeitura Municipal de 

CONTRATO N° 49/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1412018. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICÍPIO DE SULINA/PR E A 
EMPRESA: INDUSTRIA GRAFICA PANCOTE EIRELI ME 

O MUNICÍPIO DE SULINA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 
80.869.886/0001-43, estabelecido à Rua Tupinambá, no  68, nesta cidade, representado 
por seu Prefeito, senhor Paulo Horn, portador do CPF n° 554.075.529-49, residente e 
domiciliado na cidade de Sulina/PR, ora denominado CONTRATANTE e a empresa 
INDUSTRIA GRAFICA PANCOTE EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede à RUA 14 DE DEZEMBRO, 4702, CENTRO, no Município de CHOPINZINHO, com 
CNPJ n° 01.675.183/0001-08, neste ato representado por, ALEXIMANDRO PANCOTE 
portador do CPF n° 638.471.599-68e do RG n° 46659236, a seguir denominada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato de aquisição decorrência do PROCESSO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO no 14/2018, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o registro de preços para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EDIÇÃO SEMANAL DE JORNAL 
IMPRESSO COM ABRANGÊNCIA DA REGIÃO SUDOESTE DO PARANÁ" Valor total.-
R$ 

otal:
R$ 5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais)". 

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS  
2.1. Os preços, a empresa, as quantidades estimadas de contratação e as especificações 
dos do presente Contrato encontram-se indicados no quadro abaixo: Valor total: R$ 
5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais)". 
ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 01 UN ASSINATURA ANUAL DO JORNAL IMPRESSO 
"GAZETA REGIONAL" COM 30 EXEMPLARES, 
EDIÇÃO SEMANAL TODAS AS SEXTAS FEIRAS 
POR UM PERÍODO DE 12 MESES 

R$ 5.400,00 R$ 5.400,00 

TOTAL GERAL R$ 5400,00 

CLAUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO  
3.1. O contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO  
4.1. A Secretaria de Administração ou outro órgão competente da administração 
municipal, deverá requisitar os produtos à empresa contratada. 
4.2. As despesas referentes à entrega ficam por conta da licitante vencedora. 
4.3. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 
fornecimento efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas no edital e 
na legislação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CONTRATO  
5.1. A critério do Município de Sulina, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(es), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na CONTRATO, será(ão) 
convocado(s) para retirar a Ordem de Compra, ou assinar Contrato, estando as 
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obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva 
CONTRATO. 
5.2. O Contrato não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas, 
podendo a Administração promover a contratação de acordo com suas necessidades. 
5.3. O Município de Sulina não está obrigado, durante o prazo de validade, a firmar as 
contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas para a 
contratação pretendida. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES  
6.1. Constituem obrigações do órgão Gerenciador DO CONTRATO: 
a. Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
b. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
c. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles contratados. 
d. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO:  
7.1. O pagamento dar-se-á mediante apresentação da requisição emitida pela Secretaria 
de Administração ou outro órgão competente, emissão de Nota Fiscal Fatura 
discriminando de forma clara e explícita o produto fornecido, além de ser indicado o nome 
do Banco, nome e número da agência e número da Conta Corrente onde será creditado 
o valor. 
7.2. A Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal referida no item anterior deverá ainda vir 
acompanhada das Certidões Negativas do INSS e FGTS. Constar na Nota Fiscal o  
Número desta Dispensa de Licitação e do CONTRATO. 
7.3. Os pagamentos devidos serão depositados, na conta corrente ou conta 
poupança que a CONTRATADA deverá manter preferencialmente junto ao BANCO 
DO BRASIL, em atenção a instrução normativa n°. 045/2010 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná. É DEVER DO FORNECEDOR: informar o nome e o número do 
banco, da agência e da conta bancária da empresa, para o depósito. 
7.4. O pagamento será até 30 (trinta) dias após emissão de Nota Fiscal, devidamente 
atestada pela unidade competente. No caso da data do pagamento ocorrer em dia sem 
expediente na Prefeitura, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
7.5. O pagamento efetuado não isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
decorrentes do fornecimento. 
7.6. O Município de Sulina efetuará o desconto do valor relativo aos tributos, conforme 
legislação vigente. 
7.7. Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal. 
7.8. A data para entrega das Notas Fiscais será até o dia 15 de cada mês, após esta data, 
deverão ser encaminhadas a partir do primeiro dia útil do mês subsequente. 
7.9. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento 
ocorrerá 15 (quinze) dias após a data da sua reapresentação. 
7.10. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação 
ocorrerão por conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

4, 
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Estado do Paraná 
Prefeitura Municipal de 

suL.ina 

Para os demais exercícios financeiros as despesas serão por conta das dotações 
orçamentárias de cada ano/exercício. 

CLÁUSULA OITAVA - CRITÉRIO DE ALTERAÇÃO DE PREÇOS:  
8.1. Os preços do objeto ora licitado, desde que expressamente solicitado pelo 
interessado, poderão sofrer reajustes da seguinte forma: 
a) Poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto na 
alínea "d" do art. 65 da Lei 8.666/93. Os valores somente serão recompostos após a 
apresentação de notas fiscais (1  via original ou autenticada) que comprovem o aumento 
do custo d 8  produto, bem como índices que comprovem que o aumento do produto deu-
se a nível regional, não somente pelo fornecedor. Sendo que somente poderá ser 
realinhado após serem provados as perdas sobre o valor de origem do contrato e dos 
preço licitados. 
b) Os índices de aumento devem ser comprovados através de órgãos ou sites oficiais. 
8.2. Se for verificada variação nos preços de mercado para menor do contratado, a 
administração poderá, proceder a recomposição de preços, independentemente da 
anuência contratada, nos termos do disposto no art. 65, inciso 1, alínea "b" da Lei n°. 
8666/93. 
8.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente 
licitação, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
8.4. A solicitação deverá ser feita mediante requerimento formal do contratado 
acompanhado de justificativas e documentos que comprovem o desequilíbrio da equação 
econômico-financeira, protocolizados no Protocolo da Prefeitura Municipal de SULINA, de 
segunda à sexta-feira, no horário de expediente. 
8.5. Serão incorporados a este CONTRATO, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das 
obrigações assumidas pela PREFEITURA e CONTRATADA, tais como a prorrogação de 
prazos e normas gerais de compras e serviços. 
8.6. A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de 
impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na 
legislação pertinente. 

CLÁUSULA NONA - DO GESTOR DO CONTRATO  
9.1. O Órgão Gerenciador do contrato será o Município de Sulina, que exercerá suas 
atribuições por intermédio da Secretaria de Administração. 
9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DO CONTRATO  
10.1. A execução do contrato, objeto da licitação, poderá ser suspenso ou rescindido nos 
casos previstos na Lei de Licitações, como também nos seguintes casos: 
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a) Pelo Município de SULINA, quando for por este julgado que o fornecedor esteja 
definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que 
deu origem A CONTRATO ou pela não observância das normas legais; 
b) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do 
contrato. 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeita 
Municipal. 
10.2. A solicitação da CONTRATADA, para rescisão do contrato deverá ser formulada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das 
penalidades previstas neste CONTRATO, caso não aceitas as razões do pedido. 
10.3. O presente CONTRATO poderá ser extinto automaticamente pelo cumprimento das 

obrigações, termo final de vigência e ainda rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
elencados no art. 78 e seguintes da Lei n.° 8.666/93 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA— DAS PENALIDADES  
11.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n.° 
8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá de 10% a 30% (dez a trinta 
por cento) sobre o valor total do contrato. 
11.2. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante 
por eventuais perdas ou danos causados ao MUNICIPIO DE SULINA, inclusive sobre as 
custas decorrente de abertura de nova contratação substitutiva. 
11.3. Alternativamente, as multas pelo atraso na execução da entrega poderão ser 
aplicadas ao valor de R$ 100,00 a R$ 1000,00 (cem reais) por dia de atraso até o limite 
máximo total de trinta por cento (30%) do total do contrato, quando então será 
caracterizada a inexecução total CONTRATO, com as conseqüências dela advindas. 
11.4. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 
11.5. O valor da multa será descontado dos eventuais créditos devidos pela Administração 
ou ainda cobrada administrativa ou judicialmente. 
11.6. No caso de aplicação das penalidades previstas, caberá apresentação de recurso 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato sendo aberta vista do 
processo aos interessados tanto pra o prazo de recurso como para o prazo de defesa 
prévia. 
11.7. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que 
implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de 
inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES  
12.1. As condições estabelecidas na Dispensa de Licitação n° 14/2018 e na proposta 
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de transcrição. 
12.2. Serão incorporados a este CONTRATO, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das 
obrigações assumidas pela PREFEITURA e CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
13.1. A execução do CONTRATO, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios de teoria geral CONTRATOS e as disposições de direito 



de Sulina 
- Prefeito 

Contratante 

ICA PANCOT ' EIRELI ME 
01.675.183/0001-08 

ALEXIMANDROANCOTE 
CPFn°63.4 

Estado do Paranã 
Prefeitura Municipal de 

sui ina 
.J___3o 

CNPJ80.869886/0OO1 -43 
préfciturasulin&pr.gõt'.br 

wwwsulinapr.gov.br  
Rua Tupinambá, 68- Fone: (46)3244-8000 - Centro - CEP 85565-000 - Sulina - Paraná 

privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, 
do mesmo diploma legal. 
13.2. Faz parte integrante, o edital do Dispensa de Licitação n° 14/2018 . e a proposta 
de preços conforme estabelece a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais 
documentos da licitação que sejam pertinentes, aplicando-se-lhe todos os seus 
dispositivos naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
13.3. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar A CONTRATO e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no Dispensa de Licitação n° 14/2018. 
13.4. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por 
sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de São João, Estado do 
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas. 

Sulina/PR, 14 de março de 2018. 

ERTO BAONI 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Gestor responsável pela fiscalização do contrato 

Testemunha 

 

' 	1 	• 

     

NOME: 
RG: 

D00% 003ABA 

NOME: 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: qabinete@chopinzinho.pr.qov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, no 3811 - 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 12106/2018 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA DO JORNAL GAZETA REGIONAL -VALOR R$ 7.500,00. 

Em atenção à solicitação formulada, informo que EXISTEM RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto 

especificado, à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 (1719) F: 000 

Atenciosamente, 

.~2a ~P-, àã
I ASYNSKI 

Contabilidade 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3811 - 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 12/0612018 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO DE ASSINATURAS DO JORNAL GAZETA REGIONAL. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à Contratação de Assinaturas do 
Jornal Gazeta Regional, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Administração, 
entendemos ser perfeitamente viável a referida Contratação e somos de parecer favorável que 
mesma seja realizada via Modalidade INEXIGIBILIDADE. 

Atenciosamente, 

benei Meloto 
Presidftefia-Comissão Permanente de Licitações 

o 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes autos na 

Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 13 de junho de 2018. 

ÇiIiane 	Forlin 

Agente Adkn 1istrativo 

Divisão de Licitçes e Contratos 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 2104/2018 e 

considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo firmar contrato de 

Serviços, através de Processo de Inexigibilidâde de Licitação, nos termos da Lei Federal n°. 

8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias 

econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

03.011.0411220003.2.007.i .3w90.39 (1719) FONTE 000 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício 

e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com. o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 da L& Complementar n. 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de 

o Licitação e Contrato, nos termos da Lei n. 8.666/93: 

Chopinzinho, 06 de julho de 2018. 



TRANSFORMAÇÂO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PARA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 
PANCOTE & CIA LTDA ME 
CNPJ 01.675183:0001-08 	NIRE 412Õ3599121 	 1/4  

QUALIFICAÇÃO: 

ALEXtMANDRO PANCOTE, brasileiro solteiro, maior, empresário, nascido em 29/11/1971, 

natural de Coronel Vivida/PR, portador do RG n9  4.665.923-6 expedido pela SSP/PR e CPF n2  

638471.599-68, residente e domiciliado à Rua Arthur Bernardes, ng 4.431, Bairro São 
Sebastio, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000. 

Único sócio da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de PANCOTE 
& CIA LIDA ME, com sede e foro na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na Rua 14 de 

Dezembro, n° 4.702, Centro, CEP 85560-000, inscrita no CNPJ sob 	01.675.183/0001-08, 

com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n 

1 	41203599121, por despacho em sessão de 27/02/1997, e Segunda Alteração Contratual 
devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n9  20173807640, por 
despacho em sessão de 28/06/2017,ora transforma seu registro de Sociedade Empresária 
Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, que passará a 
ter um novo NIRE após o registro na Junta Comercial do Estado do Paraná, a qual se regerá, 
doravante, pelo ato Constitutivo, consoante à faculdade prevista no parágrafo único, do 

artigo 1033 e 980A da Lei n2  10406/02, resolve: 

12  - Fica transformado esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI, sob a denominação de "INDÚSTRIA GRÁFICA PANCOTE EIRELI - ME" com 

sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

22  - O acervo desta empresa, no valor de R 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000 
(trinta mii) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a constituir o capital 
da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mencionada na cláusula 
anterior. 

1 39  - O capital social que era R$ 30.000,00 (trinta mil reais), pelo presente instrumento, fica 
elevado para R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais), divididos em 93.700 
(noventa e três mil e setecentas) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma. 
Parágrafo Único - O aumento do capital social da empresa, verificado na importância de R$ 
63.700,00 (sessenta e três mil e setecentos reais), divididos em 63.700 (sessenta e três mil e 
setecentas) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, será totalmente subscrito e 
integralizado neste ato, em moeda corrente do País pelo titular ALEXIMANDRO PANCOTE. 

   

CERTIFICO OERDXSTRO EM 26/07/2017 10:06 SOE E' 20175279667. 
PROTOCOLO: 175279667 DE 25/07/2017. CóDIGO DE VRIICAÇÃO: 
11702854651. 1II'.S: 41600590384. 
INDÚSTRIA GR$.PIC.k PANCOTE EIRELI - NT 

    

}UNTA COrRCAL 
1 DORasAN.sJ Liberad Bõgua 

SECRETÁRIA- GESId.. 
CURITIBA, 26/07/2017 

www, e rea6aCi1 .pr .gov .bz -e, 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE MP'ESÁRIA LIMITADA PARA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPOABLDADE LIMITADA EIRELI 
PANCOTE & CIA LTDA ME 
ÇNEL01.675.18410001-08 	NRE 4E 59121 

	
2/4 

Titular Cotas Valor (R$) Perc. 

Ale'niandro Pdncote 93.7  R 	93 700,00 100% 

TOTAL 93 700 R$ 93 700,00 100% 

Para tanto, passa a transcrever, na int, 419Fa,.o  Ato Constitutivo da referida EIRELI, com o 

teor seguinte. 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE tMPsESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, íNOMINADA 

INDÚSTRIA GRÁFi:A 'AN COTE EIRELI ME 
CNPJ 0Lf75183/0O01-a 

ALEXIMANDRO PANCOTE, brasileiro, soltiro, maior, empresário, nascido em 29/11/1971, 

natural de Coronel Vivida/PR, portador 
'

do ÍRG n4.665;923-6 expedido pela SSP/PR e CPF n 

638.471.599-68, residente e domiciliado( à Rua Arthur Bernardes, n9  4.431, Bairro São 

Sebastião, na Cidade de Chopinzinho, Estaodo Paraná, CEP 85560-000, RESOLVE constituir 
uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RE5PONA3iLlDADE LIMITADA EIRELI, e que se regerá 

mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA A empresa giraráf sob õ nome empresarial de INDÚSTRIA GRÁFICA 

PANCOTE EIRELI - ME, e terá sede e domiiiio na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, à 

Rua 14 de Dezembro, n 4.702, Centro, CE 35560-000. 

CLAUSULA SEGUNDA - O capital social ic valor de R$ 93700,00 (noventa e três mil e 

setecentos reais), dividido em 93.700 (noventa e três mil e setecentas) cotas de valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totaln1ete integralizado em moeda corrente do País. 

Titular 	 Cotas Valor (R$) Perc. 

Aleximandro Pancote 	 93.700 R$ 93700,00 ldO% 

TOTAL 	 93.100 R$ 93.700,00 100% 

Parágrafo único: A responsabilidade do itular é limitada ao capital integralizodo da empresa 
que será regida pelo regime jurídico 4a empresa Limitada e supletivamente pela lei da 

Sociedade Anônima. 

    

CERTIFICO ORESISTRO EM 26107/2017 005 SOE 5T 20175272667. 
O5'dC0E,b - 175272667 DE 25/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇO 	 

11702854i31. 2T1RE 41600590384. 
IEDST•R ORFICA PANCOTE MIRE-1I - ES 

f. 
Libetsd SOQUE 

,5RITIRE 26/07/2017 

UT COMRÇA 
DO  rAR'kW  J 

A validade deste documento, se ieso. Sic.- sisito -à comprovação 2e sua autantiidde nos respectivos potaia. 



TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PARA 
EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 
PANCOTE & CIA LTDA ME 
CNPJ 0i675183/0001-08 	NIRE412O99121 3/4  

CLÁUSULA TECEIRA - O objeto social da EIRELIserá: Indústria de impressão tipográfica, 

litográfica e off-Set; Impressão de jornais, livros 
'

periódicos; Comércio varejista de artigos de 

papelaria e Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção. 

CLÁUSULA QUARTA A empresa iniciou suas atividades em 10/03/17, o prazo de duração 

da empresa é indeterminado e o início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data 

do registro do instrumento constitutivo. 

CLÁUSULA QUINTA A administração da EIRELL caberá ao titular ALEXIMANDRO PANCOTE, 
dispensada de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e 

passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade da titular limitada ao 

capital integralizado. 
- O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 
-.Faculta-se ao administrador, nos limites de - seus poderes, constituir procuradores em 

nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações 
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser 
por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - O titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de 
nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA O término do exercício social será em 31 de dezembro do ano civil, 
com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal, cabendo 
ao Titular os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA OITAVA - A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante deliberação assinad a pela titular. 

CLÁUSULA NONA- Falecendo ou interditado otitular da EIRELI, a empresa continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se 
resolva em relação ao seu titular. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/07/2017 10:06 SOB N° 20175279667. 
PROTOCOLO: 175270667 DE 25/07/2017. CÓDIGO DE VERIFZCAÇÀO: 
11702854651. MIRE; 41600500304. 
INDÚSTRIA GRiPICA PANCOTE EIRELI - ME 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERIU 

CURIT:iBh, 26/07/2017 
ernprasaaci1 .pr . gov .br 

JLi4TA COMJ4CÍ.'1 
DO  PÂNA  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos resecivos portais. 



RO PANCO 

TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE 0V9PRESÁRIA LIMITADA PARA 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPÕN!AJDADE LIMITADA EIRELI 

PANCOTE & CIA LTDA ME 

CNPi 01.675183/0001-08 	NRE 4io3599121 	 4L4 

CLÁUSULA DÉCIMA O Titular declara, sol as penas da lei, de que no está impedido de 

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dele, ajpenque vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime flimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a econornu pculai, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, o-ra as relações de consumo, fé publica, ou a 

propriedade 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA Fica eieitd o foro da Comarca de Chopinzinho, Estado cio 

Paraná, para o exercício e o cumprimenici dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato. 

E, por estar assim justo e contratado, lar data e assina o presente instrumento particular 

de constituição de Empresa Individual deesponsabflidade Limitada - EIRELI, elaborado em 

Ido via única, para que valha na melhor forma 	direito, sendo esta via destinada ao registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, devidamente rubricada pelo Titular, 

obrigando-se fielmente por si e seus herderos a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Chopinzinho/PR, 11 de Julho de 2017. 

CERTXFIC O SGISTgO SE 6/07f2017  10:0E SOE 1' 20175279557. 
PROTOCOI4 175279667 DE 25/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO- 
117028541551 

SRIFICAÇO:
1170854 51 E1ES: 41600590384, 
ID6TRI GR2ICA EJOSCOTE 51551.1 - 268 

CURITIBA, 

Libertad flogoe 
SECRBTARIA-GERA1. 

1  26/07/2017 
e. 9pr8Saacj1.pr.gov.br  

A validade deste documento, se Impresso, fica siJeito à comprovação de 908 autenticidade DOE respectivos portai. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
01.675.18310001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/0211997 

NOME EMPRESARIAL 
INDUSTRIA GRAFICA PANCOTE EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GRAFICA URANIA 

PORTE 
ME 'CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.114.01 -Impressão de jornais 
18.114.02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
47.61.0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
82.99-7.03- Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R 14 DE DEZEMBRO 

NÚMERO 
4702 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.560-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CHOPINZINHO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÕNICO TELEFONE 
(46)3242-1606 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
£Â&ÂLSÂA 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
£AÂÂÂÂSÂ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 1210612018 às 09:23:21 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

ocial 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui.  
Atualize sua página 



Telefone 

E-mail 

Atividade Econômica 
Principal 

Inscrição Estadual 

Nome Empresarial 

Endereço 

Cadastro de Inscrições Estaduais 

Informações do Contribuinte 
90128922-06 	 Inscrição CNPJ 01.675.183/0001-08 

Industria Grafuca Pancote Eireli Me 

Rua 14 de Dezembro, 4702. Centro 
85560-000 - Chopinzinho - PR 

(46)3242-1606 

GRAFICAURANIA@HOTMAIL.COM  

1813-0/99 - lmpressao de Material para Outros Usos 

Data/Hora Host CELEPAR 
18/10(2017-09 56 51 

18/10/2017 	 ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná) 
	

~Ç 

Atividade(s) 
Econômica(s) 
Secundária(s) 

Características do 
Estabelecimento 

Formas de Atuação 

Início das Atividades 

Código SRP Atual: 

Situação Cadastral 
Atual: 

Regime Pagamento 
Atual: 

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e): 

1811-3/01 - lmpressao de Jornais 
1811-3/02 - lmpressao de Livros, Revistas e Outras Publicacoes Periodicas 
1813-0/01 - lmpressao de Material para Uso Publicitario 
4761-0/03 - Comercio Varejista de Artigos de Papelaria 

Unidade Produtiva com Atividade no Local 

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc) 

05/1997 

1.2520.203- Desde 07/2016 

Ativo - Desde 05/1997 

1 

2520.203 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do 
Mes+2 - Desde 07/2016 

Maiores informações dique aqui 



CAIXA ECONOMICFE 

06/07/2018 
	

https://www.sifge.caixa.gov.br!EmpresaíCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPaPeIaSP 

o 

o 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	01675183/0001-08 

Razão Social: INDUSTRIA DRAFICA PANCOTE EIRELI ME 

Nome Fantasia:GRAFICA URANIA 

Endereço: 	RUA 14 DE DEZEMBRO 4702 SALA / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 
85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/06/2018 a 17/07/20 

Certificação Número: 2018061806491125310925 

Informação obtida em 06/07/2018, às 14:10:14. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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CERTIDÃO 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INDUSTRIA GRAFICA PANCOTE EIRELI 
CNPJ: 01.675.183/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:36:40 do dia 14/05/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1011112018. 
Código de controle da certidão: 1468.323E.87BA.0510 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INDUSTRIA GRAFICA PANCOTE EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 01.675.183/0001-08 

Certidão n°: 151668580/2018 
Expedição: 12/06/2018, às 09:27:26 
Validade: 08/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INDUSTRIA GRAFICA PANCOTE EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

01.675.183/0001-08, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

e Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



   

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
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PARANÁ 

  

     

GOVERNO DO ESTADO 

  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018193008-20 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.675.18310001-08 
Nome: INDUSTRIA GRÁFICA PANCOTE EIRELI ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. . Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 10/10/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

o 
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Município de. Chopinzinho'  
ESTADO DO PARANÁ .  

CNPJ 76995.41410001-60 	 e-mail: prefeitura@chopisizinho.pr.gov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax(46)3242-8620 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811,  
85560-000 	- 	CHOPINZINHO 	- 	 PARANÁ 

    

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA EMPRESAS 

CERTIDÃO NÚMERO 
01961/2018 

CADASTRO DA EMPRESA 530 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 
Razão Social: INDUSTRIA GRAFICA PANCOTE.EIRELI 
CPF/CNPJ .... : 01.675.183/0.001-08 
Endereço 	 RUA 14 DE DEZEMBRO 
Bairro ......: CENTRO 

..: COPINZINHO 

- ME 
RG/Inscr 	 
Número 	 
CEP ......... 
tJF 	  

4702 
85560000 
'DP 

ALVARÁ N'...: 022/1997 

FI 	IDADE..: PARA FINS DE COMPORVAÇÃO DE REGULARIDADE 
OS 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos pr-
gãos competentes desta Prefeitura, que em nome do Contribuinte, NÃO CONSTA DÉBITOS, ref e-
rente •a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida AtLva, até apresente data. ,. 

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal de cobrár quaisquer dívidas de responsabilidade 
do Contribuinte acima, que vierem ser apuradas. 

A presente CERTIDÃO tem validade por 60 (SESSENTA) dias. 

Requerente: O MESMO 

Chopinzinho, Pr, 12 de Junho de 2018. 

PAUIJØ R RO TE. 
ir. 1.450-6 - Port 082/ 017 

Diviso de Tributação 

76.995.414I0001601  

MUNCIPIO DE CHOPINZINHO 

Rua. MgueIProcóoKurpel38l1 
Bairro São Miguel 

855€0-000 CHOPtNZINHO - PR 



DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 

III DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A INDUSTRIA GRÁFICA PANCOTE— EIRELI inscrita no CNPJ sob no 01.675.18310001-08, com sede à 

Rua 14 DE DEZEMBRO no 4702, no Município CHOPINZINHO, Estado PARANÁ, neste ato representada 

pelo Sr ALEXIMANDRO PANCOTE portador(a) da carteira de identidade RG n° 4.665.923-6 e inscrito(a) no 

CPF sob n° 638.471.599-68, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo 

(cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau com as 

seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

o Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 

responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 

Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, 

Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 

ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-

4/Paranavaí-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade 	n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 90  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. , 	1 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

 

/ 	 

  



Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente - 	Linha Colateral 
10 Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

asamento/U nião Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) - Irmão (ã) do 

Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) 

Padastro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a). 

Padastro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 

33 

e 



rnprobidade Adrnjnistrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (12/06/2018 às 09:46) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 01.675.183/0001-08. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnjjus.br  
através do número de controle: 513IF.COB6.5CDF.B606 

o 

Gerado em: 12/06/2018 as 09:46:46 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 111 
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Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br  

Você está em: 
Início » CEIS 

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo consolidar a 
relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. Saiba mais 

Consulta 

   

CPF/CNPJ: )1675183000108 

INDUSTRIA GRAFICA PANCOTE EIRELI ME 

 

  

Nome, Razão Social ou 
Nome Fantasia: 

 

Tipo de Sanção: Todos 	 V I 

Quantidade de registros encontrados: O 	Data: 12/06/2018 09:48:49 

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca: 

CNP3/CPF: 01675183000108 
Nome, Razão Social ou Nome Fantasia: : INDUSTRIA GRAFICA PANCOTE EIREU ME 

Página 1/1 

ATENÇÃO 
- Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das 

ntidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos 
que delas resultem causados a terceiros. 

* Designação do apenado, conforme informado pelo órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes de Ofício, etc.) 

** Constatou-se que o nome informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNP) 
Informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma alteração no 
nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador. 

Não são emitidas certidões negativas do CEIS. Tendo em vista que o Cadastro permite consulta pública e em tempo real, eventuais verificações de restrição do direito de 
contratar e licitar com a Administração Pública podem ser realizadas diretamente no Portal da Transparência. 



TCEPR 
fltDCCNTA.SW -ESVAD-PAfl,JÁ 

Consulta de Impedidos de Licitar 

- Pesquisa Impedidos de 

	

Fornecedo 	 

Tipo documentoj CNPJ 	 Número documento 101575183000108 

Nome INDUSTRIA GRAFICA PANCOTE EIRELI ME 

Período publicação : de 	 até 

Data de Início Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

até 

até 

PesquIsar 

fLUM ITEM ENCONTRADO! 



MunGrpIo de Chopinz irih 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 
PARANÁ 

  

  

(MINUTA) INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 1\12. 	/2018 

Processo n9. 146/2018 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR, através da Comissão Permanente de 

Licitações, constituída pelo Decreto n2  001/2018, resolve realizar licitação na modalidade 

Inexigibilidade de Licitação, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. A presente Inexigibilidade de 

licitação será baseada no Artigo 25, da Lei Federal n2  8.666/93 e alterações posteriores. 

- DO OBJETO 

1.1 - A Secretaria Municipal de Administração em sua Solicitação protocolada sob n2  
2104/2018 requer a Contratação de Assinaturas de Jornal Impresso com Circulação Semanal no 

Município de Chopinzinho-PR, conforme modelo descrito no Anexo 1 - Descrição dos Serviços e 

Preços Praticados, parte inseparável deste Edital, sendo este, portanto o Objeto desta 

Inexigibilidade de Licitação. 

1.1.1 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 

acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei n2. 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

1.1.2 - Para a prestação de serviços, a serem executados de forma contínua, estes poderão ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses, conforme Art. 57 da 

Lei n2. 8.666/93 e alterações posteriores. 

1.1.3 - Poderá ser aplicado o índice de reajuste de Preços IPCA, do IBGE a fim de reajustar os 

preços dos serviços. 

1.1.4 - Quaisquer alterações no termo de contato a ser firmado entre as partes serão firmadas 

através de termo de aditamento. 

II— DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: INDÚSTRIA GRÁFICA PANCOTE EIRELI - ME 

Endereço: Rua 14 de Dezembro, n° 4.702, Centro. 

Cidade: Chopinzinho 	CEP: 85.560-000 U. F.: PR 

CNPJ: 01675.183/0001-08 

Representante Legal: Aleximandro Pancote 

CPF: 638.471.599.68 	 RG: 4.665.923-6 SSP/PR 



Município de Chopinzinh. 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 
PARANÁ 

  

III - DA HABILITAÇÃO 

3.1.1 - Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 

deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 

contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

3.1.2 - Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 

deverá apresentar: 

3.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CGC); 

3.1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

3.1.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.1.2.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídospor lei. 

3.1.2.5 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), .demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei. 

3.1.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

3.1.2.7 - Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o 
(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas - e do art. 92,  III, da lei 8666/93). 

3.1.2.8 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas. 

3.1.2.9 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 

TCE/PR. 

3.1.2.10 - Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

lv - DA RAZÃO DA ESCOLHA 

4.1 - Optou-se pela contratação por lnexigibílidàde de Licitação em virtude da Declaração 

emitida pela Associação Comercial de Chopinzinho que a Indústria Gráfica Pancote EIRELI é o 

único jornal semanal de circulação no município. 

V - DA.EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 - A execução dos serviços se dará pelo período de 12 (doze) meses a partir da assinatura do 

contrato. 

5.2 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato. 

VI— DO PAGAMENTO 

6.1 - 0 pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e 



Município d e Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 
PARANÁ 

  

VII— DO PROSSEGUIMENTO 

7.1 - A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja, conhecida 

a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria posicione-se em 

relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho, 06 de julho de 2018. 

Rubenei Meloto 

Presidente da CPL 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 

Prefeito 



1:;1uflicfpI0 de: c:hQpiViflh 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 
PARANÁ 

  

  

Anexo - 1 Descrição dos Serviços e Preços Praticados 

Item Qtde Unid. Descrição 
Valor Unit. 

R$ 

Valor 
Total R$ 

01 50 Unid. 

Contratação de assinatura do Jornal Gazeta 

Regional, 	com 	assuntos 	relacionados 	ao 

Município de Chopinzriho, pelo período de 

12 meses. 

150,00 7.500,00 

VALOR TOTAL - R$ 	. 7.500,00 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 * Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

(MINUTA) CONTRATO  N° 12018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA 
INDÚSTRIA GRÁFICA PANCOTE EIRELI - ME. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
n°76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, nesta cidade, representada por 
seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n°009.378.889-40 e do RG n°8.124.995-4 
SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de Chopinzinho - PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: INDÚSTRIA GRÁFICA PANCOTE EiRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua 14 de Dezembro, n° 4.702, Centro, CEP: 85.560-000 Chopinzinho - PR, Fone (46) 3242-1606 
com CNPJ N° 01.675.183/0001-08, e-mail: gazeta.regional©hotmail.com, neste ato representado pelo 

00 senhor Aleximandro Pancote, portador do CPF n° 638.471.599.68, e do RG: 4.665.923-6 SSP/PR - 
SSP/PR, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Inexigibilidade de Licitação 	/2018, Processo 
LicitatÓrio 146/2018, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

A CONTRATANTE, firma com a CONTRATADA, a Contratação dos Serviços, a seguir 
descriminados, de acordo com o Processo Licitatório 146/2018 - Inexigibilidade de Licitação 	/2018. 

Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor
R$ 	Total R$ 

01 50 Unid. 

Contratação de asshatura do Jornal Gazeta 
Regional, 	com 	assuntos 	relacionados 	ao 
Município de ChopinzFnhõ, pelo período de 
12 meses. 

150,00 7.500,00 

VALOR TOTAL - R$ 7.500,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços, descritos na 
Cláusula Primeira, a importância total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), que serão pagos da 
seguinte forma: Em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços e apresentação de nota fiscal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 
com dotação orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 (1719) FONTE 000, 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVOS 

A CONTRATADA se compromete a executar os Serviços licitados e objeto deste Contrato, da 
seguinte forma: 

§ 11  - A execução dos serviços deverá ser conforme determinação da Secretaria de 
Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DA QUALIDADE 

A CONTRATADA fica obrigada .a execução dos serviços conforme solicitação, não sendo 
permitida sua substituição e os serviços deverão ser de primeira qualidade. 
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CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO 

A execução dos serviços será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato. 
O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do 

contrato. 
O prazo de execução dos serviços poderá ser dilatado por igual período, através de termo 

de aditamento, não excedendo a sessenta meses, de acordo com o Art. 57 da Lei 8.666/1 993, desde que 
devidamente justificado pela Secretaria de Administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES 

Da Contratada: 

Os Serviços deverão ser todos de 1a  qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo 
e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante com 
relação a isso. 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 146/2018 - Inexigibilidade de Licitação n° 	/2018, 
os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte integrante 
do presente Termo de Contrato, independentemente dè transcrição. 

§ 10 - A CONTRATADA, obriga-se Ca manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação, devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente Contrato. 

§ 21  - A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de 
natureza trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente 
Contrato. 

Da Contratante: 

Efetuar o pagamento ajustado. 
Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos serviços, podendo suspender o 
sua execução desde que não estejam sendo executados com excelência. 

A Gestão do Contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração, Sr. Edvaldo 
Correa de Andrade, CPF n°172.018.451-87. 

A fiscalização da execução dos serviços será efetuada pelo Senhor Edvaldo Correa de 
Andrade, CPF n° 172.018.451-87 e em sua ,.ausência pela Sra. Neide Marinês Caldato, CPF n° 
023.594.429-70, Diretora do Departamento de Administração, estando sujeito à conferência quantitativa e 
posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA - DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo OU em parte a terceiros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

Os contratantes decidem aplicar aos contratos decorrentes desta Licitação, o disposto nos artigos 81, 86, 87 
e 88 da Lei no 8.66611993 e as seguintes penalidades: 
- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 

que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da 
Contratada, nos termos da Lei n. 8.66611993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1 993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECISÃO  

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 
art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO E REAJUSTE 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando 
a dele fazer parte. 

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

Depois de decorridos 12 (doze) meses, caso o contrato seja renovado, o valor poderá ser 
reajustado, utilizando-se o índice do IPCA do IBGE, desde que acordado entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS  

o Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho, PR, 13 de junho de 2018. 

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Indústria Gráfica Pancote Eireli - Me 
Aleximandro Pancote 

Contratada 

Secretário de Administração 
Edvaldo Correa de Andrade 
Gestor e Fiscal do Contrato 

Neide Marinês Caldato 
Fiscal Suplente 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME; 
CPF: 	 CPF: 
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Espécie: Extrato do Contrato 	12018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Indústria Gráfica Pancote Eireli - Me CNPJ: 01 675.18310001-08. Objeto: Contratação de Assinaturas 
de Jornal Impresso com Circulação Semanal no Município de Chopinzinho-PR. Valor: R$ 7.500,00 
(sete mil e quinhentos reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação 	/2018. Fundamento Legal: 
Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 1719. Data da assinatura: 	j12018. Assinam: Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Alexirnancíro Pancote, pela Empresa. 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, às 16h34min, recebi 

os presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 09 d- ' ho 	018. 

Cristiani Scario o'da Cruz 

Assessora Técnica Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 09 dias do mês de julho do ano de 2018, faço estes 

autos conclusos ao, Sr. Procurador Municipal Dr. Márcio 

Stringari, do que lavro o presente termo. 

Cristiani Scario 	a da Cruz 

Assessora Técnica Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 

o 
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Processo: 146/2018 

Assunto: Inexigibilidade de Licitação. 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de processo licitatório n.°  146/2018, de 

Inexigibilidade de Licitação, cujo objeto é a contratação de assinaturas de jornal 

impresso com circulação semanal no Município de Chopinzinho. 

Os autos foram instruídos com a solicitação de abertura 

de processo licitatório (fls. 04). 

A Secretaria de Administração apresentou justificativa à fl. 

06, ressaltando que: "Considerando que o Jornal Gazeta Regional aborda 

temas abrangentes, como notícias de âmbito Municipal, Política, Esporte, 

Agricultura, Saúde, Educação, dentre outros, os quais são de interesse da 

Administração Municipal de Chopinzinho, tendo em vista que, dessa forma os 

gestores conseguem obter maiores informações sobre os acontecimentos 

locais, identificando as demandas para atender de forma eficiente a população 

Considerando que o administrador publico deve estar munido de todas as 

ferramentas possíveis para lograr os melhores resultados e que o Jornal 

Gazeta Regional circula no Município de Chopínzinho, o que facilita a busca de 

informações para auxiliar a tomada de decisão correta e segura. A aquisição de 

assinatura de jornal local justifica-se pelo contato imediato com as notícias e 

publicações relacionadas ao Município de Chopinzinho" 
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Termo de Referência à fl. 05. 

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal autorizou a abertura do 

Procedimento Licitatório (fl. 07). 

Declaração da Associação Empresarial e Comercial de 

Chopinzinho à fl. 08, informando qüe a Indústria Gráfica Pancote EIRELI, CNPJ 

n.° 01.675.18310001-08, desde 12/01/2011 é o único jornal semanal dê 

circulação no Município. 

A Secretaria de finanças informa que existem recursos 

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do 

objeto específico (fl. 17). 

Orçamentos às fis. 09/11. 

Contrato celebrado entre o Município de Sulina e a 

empresa Gráfica Pancote Eireli ME, no valor de R$ 5.400,00, referente a objeto 

similar desta inexigibilidade (fis. 12/16). 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

emitiu parecer favorável para que a contratação seja realizada por meio de 

Inexigibilidade de Licitação (fl. 18). 

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal autorizou a abertura do 

Procedimento Licitatório e1  posteriormente, solicitou a Divisão de Licitações a 

preparação da minuta .do Instrumento de Inexigibilidade de Licitação e Contrato 

(fl. 20). 

A documentação pertinente a regularidade da empresa 

fora acostada às fis. 21/36, em conformidade com a Lei n°. 8.666/93. 

A minuta de Inexigibilidade de Licitação e Contrato, a 

minuta do Contrato e Anexos foram acostados às fls. 37/45. 



 

Município de Cho  
ESTADO DO PARANÁ 

F1s 	L-' 
CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@ohopinzinho.p  ov.b

Çr  
r 	 , ) 10 	O 

Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242— 8618 - Rua Miguel Procópio Kurp.81 

cYtOP1N, 

1.10 

Bairro São Mi. uei - 85560-000 	- 	CHOPINZINHO - 

Vieram os autos para parecer. 

È o relatório. 

Pois bem. Cumpre salientar que as contratações públicas 

devem ser precedidas da realização de certame licitatório, cumprindo ao 

administrador a escolha da avença que seja mais vantajosa ao interesse 

público, sem menosprezar o princípio da impessoalidade, que regula a 

participação dos licitantes, nos termos do artigo 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal e da Lei n°. 8.666/1 993. 

Excepcionalmente, diante de situações de inviabilidade de 

competição, a própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, 

conforme previsto no artigo 25, inciso 1, da Lei 8.666/93, in verbis: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 

- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou  
representante comercial exclusivo,  vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órqão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra 
ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 
Patronal, ou, ainda, pelas entidades eciuivalentes(Grifou- 
se). 

O inc. 1 se refere à aquisição de bens que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 

fundamento esse indicado pelo órgão para a contratação pretendida, conforme 

se depreende do documento juntado à fl. 08. 

Com efeito, 'o enquadramento da hipótese no citado permissivo 
legal fica sujeito as seguintes condições preliminares 



Município de Cho  • inzinh 
ESTADO DO PARANÁ 

• jc 
CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.or.q.: .  bá"lc• 

o 

Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242— 8618 - Rua Miguel Procópio Kurpel 

Bairro São Mi uel - 85560-000 	- 	CHOPINZINHO - 	PARA 

a) O objeto restringe-se a compras, excluídos por 
consequência, os serviços; 
b) Singularidade do bem, em decorrência de suas 
características técnicas pertinentes, que deverá circunscrever-
se às especificações essenciais para atender às necessidades 
objetivadas pela Administração, vedada a preferência por 
marca; 
c) Prova de exclusividade de fornecimento do bem. 

Por conseguinte, cabe avaliar a presença efetiva dessas 

circunstâncias prévias, objetivando a adequada inserção do caso concreto no 

permissivo legal invocado. 

O primeiro requisito decorre da simples dicção do inciso, que 

restringe a contratação à aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros - ou 

seja, compras em geral, afastando-se em consequência, os serviços. Tal é o 

entendimento externado na Orientação Normativa AGU no 15 de 10  de abril de 

20091 

Relativamente à singularidade do bem, tal característica decorre 

das especificações inerentes e peculiares que apontam para uma única 

solução viável para atenderás necessidades da contratação. 

A singularidade do bem não., implica necessariamente em 

fornecimento exclusivo, pois é possível que a fabricante/indústria autorize a 

distribuição/comercialização do bem a mais de uma empresa, o que em tese, 

viabilizaria a licitação para a escolha da proposta mais vantajosa se considerar 

que cada fornecedor poderá oferecer preços e condições contratuais distintos 

Nessas circunstâncias, a. inexigibilidade. de licitação pressupõe 

1 	ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU N° 15DB 10  DE ABRIL DE 2009 

Texto Enunciado "A  CONTRATAÇÃO DIRETA COM FUNDAMENTO NA INEXIGIBILIDADE PREVISTA 
NO ART. 25 INC 1, DA LEI N 8666 DE 1993 E RESTRITA AOS CASOS DE COMPRAS NAO PODENDO ABRANGER 
SERVIÇOS." 

INDEXAÇÃO 	INEXIGIBJI IDADE 	SERVIÇOS 	AQUISIÇÃO. 	COMPRAS 
REFERÊNCIA: Art. 25, inc. 1, da Lei n° 8.666, de 1993. Despacho do Consultor-Geral da União nO  343/2007. Acórdão TCU 
1.796/2007-Plenário. 
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necessariamente a existência 1de unico fornecedor do bem objeto da 

contratação, cabendo a. respectiva comprovação. 

Às fis. 08 dos autos, consta o atestado de exclusividade emitido 

pela Associação Comercial e Empresarial de Chopinzinho. 

Além disso, destaca-se quê .0 art. 26, parágrafo único, inciso 

III, da Lei 8.666/93 estabelece que o processo dé.inexigibilidade será instruído 

com a justificativa .do preço, conforme se depreende do contrato juntado à fl. 

12/16, celebrado entre a empresa Gráfica Pancote Eireli ME e o Município de 

Sulina/PR.. 

Dessa formar  da análise da documentação apresentada, 

tem-se que a inexigibilidade de licitação preenche os requisitos exigidos pela 

legislação regente, no caso o artigo 25; inciso 1, da Lei n°. 8.666/1 993. 

isto posto, esta Procuradoria entende não haver óbice à 

inexigibilidade:,dC licitação no. presente. caso, podendo o processo seguir o 

trâmite nos termos propo.stos. 

o 



CONCLUSÃO 

Aos 12-dias do mês de julho do ano de 2018, faço estes 

autos concluso ao Procurador Geral Dr. Fábio Luiz 

Santin de Albuquerque.  

Cristiani Scan. osa da Cruz 

Assessora Técnica Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 
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PROCESSO N.'146/2018 

DESPACHO/DECISÃO N.° 504/2018/PG-FLSA 

1. O art. 38, inc. VI da Lei n° 8.666/1993 prevê que o processo administrativo de con-
tratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com "(-) pareceres técnicos oujuidicos 
emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse mesmo dispositivo esta-
belece, ainda, que "(..) as minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 
ajustes devem serpreviamente examinadas e aprovadas por assessoriajurídica da Administração". 

2. A Procuradoria tem o dever de ofício de analisar a legalidade e assistir a autoridade 
assessorada no controle da legitimidade dos atos a serem praticados ou já efetivados, orientando a 
atuação do administrador. Dessa avaliação deve resultar um parecer jurídico ou despacho que 
possibilite à autoridade o conhecimento das variáveis necessárias para a tomada de decisão segu-
ra. 

3. As disposições tratam do controle interno de legalidade dos atos da contratação, rea-
lizado pela assessoria jurídica do ente licitante, cujo objetivo é avaliar a compatibilidade dos atos 
administrativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. 
Pretende-se, mediante esse exame prévio, evitar, ou ao menos reduzir, eventuais questionamentos 
perante os órgãos de controle externo ou a constatação posterior de vícios que comprometam o 
atendimento da necessidade da Administração. 

4. Munido desse desiderato, o Procurador Geral do Município de Chopinzinho, no uso 
das atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, alterada pela 
Emenda n.° 21/2017, c/c a Lei n.° 3.506/2016, alterada pela Lei n.° 3.688/2017, homologa o 
Parecer Jurídico de fis. 47/51, do i. procurador, Dr. Marcir  Stringari. 

Chopinzinho (PR), em 16 de julho de 20 

FÁBIO LUIZ s 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	01675183/0001-08 

Razão Social: INDUSTRIA DRAFICA PANCOTE EIRELI ME 

Nome Fantasia:GRAFICA URANIA 

Endereço: 	RUA 14 DE DEZEMBRO 4702 SALA / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 
85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/07/2018 a 05/08/2018 

Certificação Número: 2018070708110253283964 

Informação obtida em 18/07/2018, às 11:59:54. 

A utilização deste Certificado, para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caíxa.gov.br  

18/07/2018 	 https://www.sifge.caixa.govbr/Empresa/Crf/Crf/FyeCFSlmprimirPapeI.aSP  
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 21/2018 

Processo n2. 146/2018 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR, através da Comissão Permanente de 

Licitações, constituída peto Decreto n2  001/2018, resolve realizar licitação na modalidade 

Inexigibilidade de Licitação, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. A presente Inexigibilidade de 

licitação será baseada no Artigo 25, da Lei Federal n2  8.666/93 e alterações posteriores. 

1— DO OBJETO 

1.1 - A Secretaria Municipal de Administração em sua Solicitação protocolada sob n2  

2104/2018 requer a Contratação de Assinaturas de Jornal Impresso com Circulação Semanal no 

Município de Chopinzinho-PR, conforme modelo descrito no Anexo 1 - Descrição dos Serviços e 

Preços Praticados, parte inseparável deste Edital, sendo este, portanto o Objeto desta 

Inexigibilidade de Licitação. 

1.1.1 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 

acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei n2. 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

1.1.2 - Para a prestação de serviços, a serem executados de forma contínua, estes poderão ter 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses, conforme Art. 57 da 

Lei n2. 8.666/93 e alterações posteriores. 

1.1.3 - Poderá ser aplicado o índice de reajuste de Preços IPCA, do IBGE a fim de reajustar os 

preços dos serviços. 

1.1.4 - Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 

através de termo de aditamento. 

II— DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: INDÚSTRIA GRÁFICA PANCOTE EIRELI - ME 

Endereço: Rua 14 de Dezembro, n° 4.702, Centro. 

Cidade: Chopinzinho 	CEP: 85.560-000 U.F.: PR 

CNPJ: 01675.183/0001-08 

Representante Legal: Aleximandro Pancote 

CPF: 638.471.599.68 	 RG: 4.665.923-6 SSP/PR 
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III - DA HABILITAÇÃO 

3.1.1 - Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 

deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 

contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

3.1.2 - Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 

deverá apresentar: 

3.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CGC); 

3.1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

3.1.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.1.2.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

3.1.2.5 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei. 

3.1.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

3.1.2.7 - Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o 

(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas - e do art. 99,  III, da lei 8666/93). 

3.1.2.8 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 

Suspensas. 

3.1.2.9 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 

TCE/PR. 
3.1.2.10 - Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

IV - DA RAZÃO DA ESCOLHA 

4.1 - Optou-se pela contratação por Inexigibiiidade de Licitação em virtude da Declaração 

emitida pela Associação Comercial de Chopinzinho que a Indústria Gráfica Pancote EIRELI é o 

único jornal semanal de circulação no município. 

V - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 - A execução dos serviços se dará pelo período de 12 (doze) meses a partir da assinatura do 

contrato. 

5.2 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato. 



aro Dênis Ceni Scolaro 

refeito 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n'3.811 
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VI— DO PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e 

apresentação da Nota Fiscal. 

VII— DO PROSSEGUIMENTO 

7.1 - A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja, conhecida 

a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria posicione-se em 

relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho, 18 de julho de 2018. 

Rubenei Meloto 

Presidente da CPL 
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Anexo - 1 Descrição dos Serviços e Preços Praticados 

Item Qtde Unid. Descrição 
Valor Unit. 

R$ 

Valor 
Total R$ 

01 50 Unid. 

Contratação de assinatura do Jornal Gazeta 
Regional, 	com 	assuntos 	relacionados 	ao 
Município de Chopinzinho, pelo período de 
12 meses. 

150,00 7.500,00 

VALOR TOTAL - R$ 7.500,00 

o 



GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 18 DE JULHO DE 2 

IS CENI SC 
Prefei. 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 21/2018. 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 21/2018, eu, ÁLVARO DENISCENI 
SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇAO do procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇAO do 
objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 
INDÚSTRIA GRÁFICA PANCOTE EIRELI - ME 01.675.18310001-08 7.500,00 

CONFORME PROPOSTA. 

É A DECISÃO 
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SENAT SERVIÇO NACIONAL DE 
"APRENDIZAGEM 00 TRANSPORTE  

CONFORME PROPOSTA, EA DECISAO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO. PR, 
20 DE JULHO DE 2010. ALVARO DANOS CENI SCOLARO Prefeito 

JREP:LlCrrACAONAMODALIDADEPre000W47r2018  
Tendo .em vinfa'O Parecer da 00maio80 do Julgamento, que apuraram o resultado do pm00000 
Iço000rio, no r000aodude Pregão, tipo Menor, Provo lIam - Compras o' 47/2010. de 20/06/10, para 
Registro. do Pegas de MaterIal elétrico e após eopirado O prazo raso/mal, eu Alvaro DOeis Ceni 
acElero, Prefolto. for/lo público e RESULTADO e e HOMOLOGAÇÃO do preoedimeofo liodatúrlo em 
eplojrefe. Ioo'uoloe o Ate de ADJUDIOOACÂO do ubleto doou aeo,onosa(s):  

73,471,9ea/0050-63 
	

1.600,00 

Em'pr0000d) 

ELETRO CENTER CHOPINZINHO.LTDA- ME 
ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS eLEo'RICOS LTDA- ME 
AR LUZZA. COMERCIO E INSTALADORA 'EIRELI 

Valor' Total Estimado 
de 000fretOqoo - ES  
02.340.50 
7.163.00 
04.772,41  

vilosoe.Ã,luroocipsof'de 	' 	 ' csopu eo.seo.ass.'000l-oo 

Li  ..ír°i 	- 

Raia Tuponoa0000.68. Foaaloo (4e53244.e536,-on000n'.'CEPaaseaoOfOo' soidão- Porúltd 

EXTRATO DE INEXIGIBILID,ADE,DE LICITAÇÃO NO 14/2015, DE 2305 tuuio DE 2018. 
Contra ação da empresa MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. 'pura oquisção de 01 &oIbus v* C n oro 
na Ata de Registro dê Preços n0 11/2013, 010 Fundo NaciOnlO de IOe'senvoluiítteetó da"údlacoç3o. 
EXTRATO DO CONTRATO Nn 160/2018; DE'Zá OE.JULIIiJ.ÓE 2018,  
Contratado, MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA CNPJ, 06404.275/6001-29 .. . 1 	- 

HOMOLOGAÇÃO UCITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO N1 52/2018; 0823 OEJIJLHO DE 2018., 
Torno-se pública a hornologãçso do procedimento licuotóriu nm'epIçoufeeoadjodiçoçdâ do objeto Ss 
Empresas: SUPERMERCADO DIMÀNAR L'TDA - R$ 16,111,40;PARANA F000b COMERCIO EIRELI - EPF 
- 6$ 4.223,30.  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 161/2013,0823 DE JULHO DE 2028.' 
Conto-atada, SUPERMERCADO DiMANAR lOTA CEPJI 77.701.7501/0GIJI-09 	, 

- EXTRATO DA ATA DE rISGISTRO DE PIOEÇPS N5 162/2018; COE 23 DE JULHO 05 2018. 
Contratado, PARARA F000s COMERCIO EIREIJ -.CPP df'IP/;20470.'e20/OI)01-37 ' 	- 
EXTRATO DO TERMO AOITIVOAO CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 8112018, DE 25DEJIJLHO 
082018.  
Objete da adItivo, DE OBJETO, Constitui objetei deoteTçrmo Aditiyoasopreuruo do item ,1 ISCF]WARE 
DE FROTASI a p 	t 	troo-o to d c o,t t tigo haverá eu jouteo 	lo coro-/loisa do p eço 

- o-'- 

EXTRATO 'DO TERMO ADITIVO AO CONTRAIO ADMINISTRATIVO. iv2 122/201s, DE 23'DE 
JULHO DE 2018. 	 •. ' ' 	., 	... 	:'-'-''.'. 	' .' 	- ... ' 	" - 
Obleto do aditIvo, DE OBJETO: Conutftw objeto deste Termo Aditivo a,/IIteroç3oo obra nes'moidm 
especificados no projeto e pia011he or,çamentdria em aneoo, que ficoom fazendo parte Iotegrunte'deote 
para todos efe teo 1 go N e boi,, odre jsOt010 niain n'eçâo dos 00000/. uniiÉrios.  
A pubiicaçso na Integra de' 000 droGa e004ntralve i.dbvp001vei no 'segIfinle. nade/eva 'nletróailcv, 
hefo:/Juvow.,tiorioer,,oiojpol.cvm.brtomv 

 
edição do dia 24 47 Julho de 2010, confonme Lei A000r1000ivoaln 027 

PREFEITURA M'LINICIO9AL.OE MARIPOI,IS 
ESTADO DO PARANÁ ' 

MUNICÍPIO DE MAJPIÕPOLIS 	' 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 64(2018. CONCORRÊNCIA n°  
1412018. Município de tolsriópolis es empresa: HC Suprimentos Ltda - ME, pessoa juridica 
de direito privado, inacuta no CNPJ sob o e° 11.95t624/0001-97, inscrição estadual n° 
25700871-3, com sede na Avenida MdrginsiOestã, 'ãfquina com 412, bairEo niortetes, 
CEP 55220-000, na cidade de ttapema, 'êatado de Santa Catarina denominadoç 
FORNECEDOR. Objeto: 'a implantação de. Registro de Preços para fatura eventual 
aquisição de materiais de copa e, cozinha, tv, armário, encadernadora e fragmentadora, 
que serão utilizados pelos diversos 'departarddtto..rroiinicipais, conforme itens  abaisà: 

1700- HC SUPRIMENTOS LTDA -ME 

Lote lteu,Quantidade . 	Valor Unitário Valor total do item Observações 

1 23 1.0000 	3.195,0000 3.195,00........... 

Total doFomecedor 	R$3.195,00  

Do Valor: R$ 3.195,00 (três mil cento'e noventa e cince.reaia).' Dos 'Prazos vigência: i'- O 
prazo do vigência de entrega doa materiais será de até 12i 

	
meses. meses. Da Entregados 

Materiais: 1 - A entrega dos produtos, objeto 'da licitação, será feita de acordo com a 
necessidade na Prefeitura Municipal de 	polis, Soa 6,. 1((30. centro.e será formalizada 
através da Autorização de Compras, emitida pelo' Departamento de Compras do órgão 
solicitante, nas quantidades ali determinadas. H'-'Apóa a'emisaão 'da"Autorização de 
Compras, o fornecedor terá u'm'.prazó de 10 '(dez). dias' para èfetitar a entrega dos 
produtos solicitados. Do Pagamento: t - O pagamento será efetuado em at 30 (trinta) dias 
após a entrega dos materiais mediante Termo de. recebimento.e Certtflcação.de  Entrega, 
emitida pelo Departamento recebedor,' e mediante, a 'apresentação da respectiva 'Nota 
Fiscal, Dotação Orçamentária:, 1 - Os, pagamentos decorrentes do objeto da licitação 
correrão por conta dos recursos dá Dotação Orçamentária: 03.00 - D partam'ento de'' 
Administração - 03.01 '-Divisão de Administração.-04,122.00d3.2.003 -Manutenção dois 
Serviços Administrativos - 33.90.30 - Material de Consumo-Fonte (000). 05.00 - 
Departamento de Educação -05.01,-Divisão  de Educação - 12.361.0011.2.011 - Fundo 
de Manutenção .e desenvolvimento da Educação Básica, Fundeb 40 % - 33.90.30 - 
Material de Consumo - Fonte (102). 05.00 - Departamento de Educação - 05.01 - 
Divisão de Educação- 0501.12.361.0011.2.013 - Manutenção do Ensino Fundamental - 
Recursos Eduçação -. 33.90.30 -. Material de Consumo - Fonte (103), (104). 05.00 - 
Departamento de Educação -05.01 -' Divisão de Educação-  050112.361.0911.2.014 - 
Manutenção do Ensino Fundamental —Recursos Próprios - 33,90.30,-  Material de 
Consumo - Fonte (000). 08.00 - Depsrlamento.de. Saúde - 08.01 - Fundo Municipal de 
Saúde - 0801.10.301.0010.2.025-Manutenção do Fundo Municipal de Saúde -33.90.30 
- Material de Consumo - Fonte (000), (303)_09.00 - Deparjamento de Assistência Social 
- 09.02 - Divisão de Assistência Social -- 0824.0005.6.001 - Manutenção do, Fundo 
Municipal da Criança e Adolescente -o-- 33,90.30 -,- Matérial de Consumo-. Font,(Q00). 
09.00 - Departamento .de»Assistência Socidl -.09.01 - Di'aiaão de Asaiqtência Social - 
08.244.0008.2.046 - Manutenção dos Serviços, Sociais -, órgão 'GestoE - 33.90.30 
Material de de Consumo - Fonte (000). 09.00 -, Depertámento de A'asisténcia Social 09.03 
- Divisão do Fundo Municipal de .8ssmtencia Social - 0.8244 0008 2030- Manutenção do 
Fundo Municipal de Assistência Social -r33.90:30 - r33.90.30- Material de' 'Conaumó - Fónfe (000). 
11.00 - Departamento de Viação e Serviços Urbanos' - 1101 - Divisão de SeMços 
Rodoviários - 26.782.0023.2.033 - Conservação e M thbr istéoto.d'a Estrada,e' Vicinais - 
33.90.30 .- Material de Consumo - Fnfe (000), (510), (511). 11.00, Departamento de 
Viação e Serviços Urbanos' -ll.Ol -Divisãod Serviços urbanos -15.452.0017.2.034-
manutenção dos Serviços 'Urbanos - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000).: 
Despesas: 1049, 1056, 1057, 1059, 1060. Do Gestot do Contrato: Será Gestor do 
presente contrato o. Sr. Adair dos Anjos QØkovic, cargo. 'de ChefF da pivisão . de 
Administração. FORO:, Comarca de Cíeyelêndia,. 'Município de Mariópolis -'Contrata'nte - 
Neuri Roque Rossetti Gehlen -.Prefeito.Municipal, Mariõpolis, 13 de Jjfho'de 2018; 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
24 de julhó de 20186 

REF. INBOOIGIBIL1DAOE DE LOCITACÃO O' 10/S018.  
TOndo'ero viste o Parecer da Comi0500 da Juiaam0000 e da Pr005r00000 Munidos!, que apuraram o 
resultado 'do P0000550 do Inel001blldada do Ll000çdo 6/ 10/2510. eu. ALVARO DEPOIS CENI 
SCOLARO. Prefeito. tomo 0001105 o RATIFICAÇÃO do pr000dlrnento ano epigrafo na ADJUDICAÇÃO 
do ob elo do seouiflfe temia:  

EMPRESA 	 COES  
VIL 500 	ZATORA E IRMÃOS LTDA - ME 1 28.020.003/0001-35 

Conformo proposta. É ADEbIS/lo, GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO. PR, 12 DE 
JULHO 00.2010, ALVARO DEN1S CENI SCOLARO Prefeito 

Rue. Ir4vxIO,oILtA0E DE L101TACÃO O' 20/2018  
Tprrdo em viola o Par000r da Comi0050 de Julgamento o da Pmourado,ia Mun,o,pul. que apuraram o 
resultado do Pr000500 do INEXIGIBILIDAOO,'DE LICITAÇÃO N' ZtiZOf O, co, ALVARO DEPOIS CENI 
SCOLARO,'PrêfalfO. tomo p001100 a RATIFICAÇÃO do p,auodimento Cm eOIorafO Ou ADJUDICAÇÃO 
do oblato dd'soqoiefn forma: '  

CNPJ 
	

VALOR TOTAL ES 
ACORDAR 	TREINAMENTOS 	LTDA EPP 

Conforme proposta. E A DECISÃO GASINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO. PR. 1705 
JULHO DE 251 0. ,újvaro Dênho Coei Sooloro Prefeito 

EEC,  INEXOGISILIDAbE DE LICITAÇÃO N- 21"18 
'.2v/o ano- vista 9 Parecer da .00m,seão do Julgamento e da Procuradoria, Municipal, que apurarem a 
resultado do P00005vo de lneOiaibilldade de LI0500do e' 21/2010. eu. ALVARO 0001$ CEM SCOLARO. 
Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epigrafe es ADJUDICAÇÃO do objeto da 
seouiele.forma:  

EMPRESA 
	

CNPJ 	1 VALOR TOTAL RS 

	

INOII5TR1A DRAIrICA PANCOTE EIRELI - ME 	01,675.102/0001.00 1 	7,000,50  
õONFORME PROPOSTA. EA DECISÃO GOOINErE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 18 DE 
JULHO DE 2(110. ALVARO 00010 CENI SCOLARO Pfltfe'dO 

REF. IfIEXIG/EILIOAO0n De LICITo/CÃO NT 22/2016  
Te-  em visla o Parara, do,Comis500 de Julgamento edo Procuradoria Municipal, que apuraram 
o rasi,dfado do 'Proori000 de Ineofeiblld000 de ,U 	n° 22/2010. eu. ALVARO 00010 CENI 
SCOLARO.' Prefeito, toma pú5iioo a RATIFICAÇÃO do procedimento em epIgrafe a o 
ADJUDICAÇÃO do coleto do seqoiotefunna,'  

EMPRESA 

TOTAL HOMOLOGADO -ES  104285,70 
Duo eprooeefarem es ,n000res eraçes oor tem Pato Reid580:  Os tens, 123 e 130 não reneberam 
propostas e te,oara,n.50 desertos. Após constatada a regularIdade dos atos pr000dimeolaio. autorizo a 
elaboração de Ata 'de Registro de Preços, 	A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE 
CHOPINZINHO. PR. lodo 00100 de 2016. Aavero Denis Cccl 000laro Prefeito 

EEC,: LICITACÃO NA MODAl IDADE Pre080 O' .48/2010  
Teedo em vista o Parener da Cotni0000 de Julgamento, que apuraram o res000do do processa 
lioltalório. na  modalidade Pregão. bpo M000r Preço temo - Compras na 40/2018, de 20/08/10.0 OP0O 
expirado  prazo r000rnal. eu  Alvaro DOeis Ccci SoO,iaro. Prefeito, terno publico o RESULTADO e a 

-HOMOLOGAÇÃO 00 pr000dioeeeto 0080tóeoem epIgrafe, 'otoloslne oAto de ADJUDICAÇÃO do objeto 
doo) ampresais): 

Eempreoa150 	 ' Itens VolorTotal - RO 
FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS 000NTOLOGI005 
CTOA 	- ' 

02. -03, 16. 17. 
w, 23.29  a 

' 	- 
ISMAELHENZ-ME 	' 	 , 	. 50. 00.10,20,

21  11.349.00 
M a OSAMOE'fl'A SOLUÇÕES INDUSTRIAIS - ME 12.13. 14 0.200.00 
1  TOTAL HOMOLOGADO -R$ 	 1 	30.300.00 1 
Que aprooeotoo os menores preços por Rem. Peru os Ifees: 01, 04, 05, 06. 01, 11, 15.10. 19, 24. 25. 
20. 21 e 28, 000 houve oofaç000, tOnrado.05 fr000050dov. Após constatada a reguiaddade doo atos 
pt0000lmenlato, eutorizo a elaboração doo Contratos, E A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE 
CHOPINZINHO. PR, 20 do julho de 2018. Alvaro DOeis Ceni 00000/o Prefeito 
Estrato do 2o Termo Aditivo.eO Contrato 220)2016. Contratante, Município de Chopinzinho - 
PIO. C000rotaoda: PoflstleioaChopiszieho LTDA -  EI°P. Objeto: Dilatação do  Prazo de Sou000çdo 
e Virieeul'a, Novo Prazo 20/08/2019. Valor reeenal: R5 123.758,69. Base legal, Artigos 57. 
Inciso II, da Lei 8.606/03, Dote de Assinatura, 2610612018. Assinam: Alvaro DOeis Cosi Soolaro. 
pelri Município  Volmir Coo-los Binoek, pela Empresa. 

Espécie: E000ta do' 1° Termo Aditivo ao 'Coetrato 5  116/2016. Contratante: Município de 
Ch'ópirlzinlic c. PR. Contratado: PC Clioioa Odoet010gleo Ltda - Me. CNPJ: 20.748.882/0001-
85: Objeto: Proirogação do prazo de eoeeoção O vigência de contrato es, 80 (sessenta) dias. 
Origem: Oração Pr05000ial o' 8/2018. Fundamento Lego! AO, 07. 1000000 V  e VI da  Lei  li' 
á.See/93: Data da4ssinalora, 18/07/2018. Assinam, ,Alvaro 080000001 5001cm, pelo Mao101p'oo 
e4ordo0 Gasparetto Pasq'uali, pela Etepresa. 	- 

Extrato tIo 'Segundo Termo Aditivo ao Contrato 319/2017. Contratante: Município de 
Chãpinaieho -,  PR.' Contratada, 'Gente Seguradora 2/A, Objeto: Dilatação do prazo de 
execução e  vigência. Novo prazo,: 17/07/2010. Valor Es: 42.837,40. Origem: PP 4.4/2017. Bons 
lo8l. Artigo .07 tIa Lei 0/666/03. pato, de Asoieatute"1E/07/201 O. Assinam:  Álvam DOeis Ceoi 
8001a,-o, pelo Município  Moo-colo WOio. pata Etepreso. 

Espécie, Elotrato.do 1° Terte'o de Aditamento ao Contrato n°320/2017, Contratante: Município 
de Cho,pinpiolfo.'Cordrotizda-. Porto fflegurcí Cia do Segarori Gerais: Objeto, Dilatação do prazo 
de000ocção' e,.vigóncia.' Novo Prazo: 17107/2019. Valor R$: 37.256.03. Origem:  Pregão 
T°reohnoiol, '44/2037.: Fundornento 'Legál: 'Lei' 8.680/93, Artigo 57, Date da assinatura: 
16/07/2518. 'AsSinom:'Ajoúre DeOis Ceni 0001aro, Pelo M0010lpiO, Neide Oliveira soem, 
Eduardo 00 OI'roeira o Retoarto de Soem Dies -2/000úradares da Enlp0000, 

Suprido: Eooràf o 'do 'Contrato 244/2018,. Contretaote:  Município  de Chopiezinho.  Comia da:  
'.Vilsov Zatera o ler/bon Ltda - Me. CNPJ: 20.928.683/0001.3$. Objeto: Contratação de Banda 
Musical para Aooropenhareento de letérpretos e  Animação  do Festival Conta  Terra. Vetor total: 
R$  17.000,00 (deaessét e mil  quiehentuo'reais). Origem: leeoigibiiidede 10/2018. Fundamento 
Legal: Lei 0,0156/53, 'Elemento de'despesa: (501). Datada assinatura, 12/07/2018. Assinam: 
Aluora 08005 Ceni acelero, pelo Mueiolple e Vilsoe Zatera, pelo Empresa. 

Eopóoie: EoIc,Io de Contrato 245/2018. Contratante: Município de Chopiezinhe. Contratada: 
Acordar Troinoraentos Ltda Epp. CNPJ: 12.027.810/0001-08. Objeto, Contratação de Empresa 
para Prestação 0 Se,viços Tóonioau Eopeniai'lzadón para Reatzaç8o de Conferências 

- Municipais: Doo Direitos da Criança e do Adolescente e dds.GirgiIen da Pessoa Idosa. Valor: 
P15 A.205.00 lfrbs 'ride dczentoo, loeis).  Origem: lneooigib',l'ldade de Licitação 20/2018. 

'Plondamaofo Legal:' Lei 0.666/53, Elementos. de _despe—' 034 e 1581. Data da 'assinatura: 
117/07/2018. Ascleam: Alvaro 000in (2/no acelero, pelo Município e Eliege FaEeto Kepsel pela 
q!npresa. 	., 

Espdoiah Extrato do Contrato 246/2018. Contratante: Município de' Chepieainhe. Cootto ' tado: 
Indústria Gráfica. Pa000te' 8/reli -  'Me CNPJ: 01.675.182/0001-08. Objeto: Contratação da 
Assinaturas do Jornal 'Inipmouo com Circulação Semanal no Município de ChOpiszlltho-PR. 
Valo, R$ 7.503,00 (cote ,oO e quinlicietos mais).,  Crbgertm: Ineolgibdidade do Licitação 2112018. 
b°uçdarniento Legal: Lei '8,6601(93.'EIémilerdcide despesa: 1719. Data da assinatura: 10/07/2010. 
Assinam: Alouro 06/mis Coei Sno!arâ, pSlo'Meoiclplo e'Aleuimondro ~cate. pela Empresa. 

Espécies Eolietu do Contrato 253/2018. ConS'atarote, Município .'de Chopinej000. Contratado: 
SE AT Serviço N0,.im,al de Apreodtoagem de Transporta. CNPJ, 73.471.083/009-63. Objeto: 
Cetttotação 

 do 
SESTISENAT pOro. MinisbuO Cornos de Capac'doção e Atuabolação de 

'lufotoriútvs de Secretario de Gdosaçãc. Velar: R$ 1.680.00 (mil se'eooetos e n'deeta reais), 
Origem-  lneoi5lbllldada de Uu',ta'ção 22/2018. Fundamento Legal, Lei 0.666(93. Elemento  de 
dostieso,' '0764. 'Data tIa aso000tsr'a, 20/07/2010. Asninanm, Alvaro DOeis Coei 000iaro, polo 
ManIultiio'e Soedre Mevua Cepoili Mettia. pelo Empresa. 

doto-até das Atos'dé'Regiétres de Preços do Pregão PresencieI n°47/2108. OBJETO: Registro 
de .Preçoo poeç' aqoisição faturas u de materiais elétricos 'para omeoulenção dos sistemas de 
ilutitiooçãà don -próprios mooloipais, VIGE~: :.12 mesas: DOE PRAZOS. LOCAL. E 
CONDiÇÕES DE EXECUÇÃO: A entrega sete leoa de acordo cote a necessidade,- e sord 
fe'rmal'a5d eIró/Oh da Nota do' Empenhó. Elementos de dhspesas: 1486/504, 1400/FOCO, 
1400/F504; 1162/Ff 03, 1400/F554, 1492/F5O4. '5541F303. 1157/F504, 1 lno/F034. 1190/F938. 
1454jF504, 1490/F504.'GESTOR,,Edvaldo ComeadeAo,drade, Partes, Município de Chepinzieho 
o: ARa'. n'. 247/2015 a- Eleto-o- Comer Chopisza)tle Ltda - ME, Valor Total estornado P15 
32.345.50. ARO n°248/2018 - A P1 l,,oaza-Caflléroio elsetaledera Eireli - ME, Valor Total 
estimado Es 64.772,41. ARP0° 240/2018 - 01011000 Luz Comercial de Materiais Elétricas Ltda-
COO, Valer Total estimado R$,7.163.88. Chepiezinhe-.PR, la de julho de,2018. Alvaro DOnos 

Espécie: SOlto-ato de Contrates' 250/2018. Conbet000te: Moolulpiu de Chopieeinho. Contratada: 
_F~Coeohoulo de 

Produtos 
OdontológIcos t,tda -o- 2/PÉ, ,ONPJ,. n' 10.833441/0001-84. Objeto: 

Aquisição de 'Eqoipemoetos. Fis0000tdpicOs. Velar ES '03.847,00. Origem, Pregão Presenciei n' 
48/2018. Fundamento Legal: Lei 5.686/93, Elam0010 010 despesa: 1e55/F500-1e79/F303. Date 
da assinatura: 20107t2018. Assinam: Alvaro 080is Cosi Scolaro. pele Município e Pedra Arame. 

EspósiS: Exímia c11:421ntration- 
25' 

1/2018.,Centrotanta,'Moniolplo de Chepiezinha. Contratada: 
lerneel Hemoz -, ME, Ot'IPJ: o' E4.526.714/0001-56, Objeto: Aquisição de Equipamentos 
Flsiuteráplcos. Valor P15 13.847.00, Orighto: Pregão P005anoial n°48/2018. Fundamente Legal: 
Lei 5.888/93. Elemento de despesa: 185S/F500-16781F303, Dote da oosleotsma: 20107/2010. 
Assinas,, Alnoira 080tiS Coei 2001cm: pelo Mueloltilo e lsmael Heez. pela Empresa. 

12.027.815/0001-00 

CNPJ 
	

VALOR TOTAL ES 

VALOR TOTAL RO 
17.500.00 

3.200.00 



EMPRESA 

VILSON ZATERA E IRMÃOS LIDA-ME 

Confoi'rne prõpoãta. É A DECISÃO, GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, .PR, 
12 DE JULHO DE 2018. ÁLVARO DÉNIS CENÍ SCOLARO Prefeito 

REF. INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÂO.N° 20/2018... . 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 2012018, 
eu, ÁLVARO DÊNIIS CENI SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento àrn.epígrafe êaADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNP VALOR TOTAL ES 

ACORDAR TREINAMENTOS LTDAEPP 12.927 81 510001-08 3.255.00 

Conforme proposta. É A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 
17 DE JULHO DE 2018. Alvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

REF. INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N°21/2018. 

Tendo em vista o Perecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do.Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 21/2018, eu, ALVARO 
DÊNIS CENJI ,SCOLARO, Prefeito; tomo pública a. RATIFICAÇAO do procedimento em 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

INDI3STRIACIRÁF1CA PAI/COTE CRELI-ME 01.675.183100911-08 7.550,00 

CONFORME PROPOSTA. ÉA DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, 
PR, lEDE JULHO DE, 018.ALVARO D.lSCENl. SCOLARO Prefãit0 

REF INEXÍGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N1  22/2018 

:rendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação no 22/2018, eu, ALVARO 
DÉNIS CENI SCOLARO, Prefeito, tomoública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO dopbjeto da.seguinte forma: 

EMPRESA 	.............. 	. CNPJ 

CNPJ 	 I VALOR TOTAL R$ 

26.928.1/83/0401-35 	r17.500,00 

VALOR TOTAL R5 

SENAI: SERVIÇO-NACIONAL OE,APRENDIZAGEM DOTRANSPORTE. 73.471:563/0058-8S 
	

1.880,00 

dos Municípios do Diário—   Oficial  Sudoeste do Paraná 

Téxça-Eeira, 24 rio JulhPOj 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

REF. INEXtGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N° 19/2018. 

Tenda em vista o Parece' da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de lnexigíbilklade de Licitação n1  19/2018, eu, ALVARO 
DENIS.CENI SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epigrafe e a ADJUDICAÇAO do, objeto da seguinte forma: 

CONFORME PROPOSTA E A DECISÃO GABINETE DOPREFEITO DE CHOPINZINHO, 
R, 20 DEJIJLkO DE 201. ÁLVAO,bÊNlS CENISCOLAROPrefeito  

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão.N° 4/2018 

Tendo em vista. o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço tem-Compras n°47/2018, 
de 28/06/18, para Registro de Preços de Material Elétrico e após expirado o prazo recursal, 
eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro,. Prefeito, torno público o RESULTADO es HOMOLOGAÇÃO 
do procedimento Ilcitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
emaesa(s); 	-. . 	 . 	. 

Enrprasa(sI 	 - Valor Total Estimado de Contratação- RS 

ELETRO CENTE CHOR NZINI-IO [TOA-ME, 32.349,50 	 - 

ELETRIZA LUZ COMERCIAL DE -MATERIAIS ELETRICOS 
 

LTOA-LIE 

AR WZ-'COMERCIO EIIIS1ALAOOEA EFRELI . 	. 64.772.4 

TOTAL HOMOLOGADO- ES 104.285,79 

Que apresentaram os menores preços por tem para Registro Os te-is 123 e,135 não 
eceberampropos)aã e torn&arn-ae..deseztos. Após cons6etada.a regularidade dos atos 

procedimentais, autorizo a- elaboração da Ata- de Registro de Preços. É A DECISÃO. 
GAEt'iETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 19 de julho de 2018. Alvaro Dênis 
Ceri Scolaro Prefeito ............. 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE-Pregão N°48/2018. 

Tendo em vista o Parecef d Comlsãào de Julgamento, qúeapuraram o resultado do 
processo iiciletório, na modalidade Pregão1 tipo Menor Preço Item-Compras n°48/2018, 
de 28/06115, após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dõnis Ceni Scolaro, Prefeito, 
torno público o. RESULTADO e e, HOMOLOGAÇÃO do procedimento. licitatório em 
epígrafe in1clusive.o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Matéria  publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 24/07/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feit informando o código identificador no site: 

http://çlioems.com.br,  
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EMPRESA  

LACORDAR TREINAMENTOS LTDA EPI' 

Valor total Ri 

I2,027:gïs/1100I-od 	' 3.200.03 

EMPRESA Valor Mal Ri 
INDÚSTRIA GRÃFICA PÁNCOTEEIRELI'- ME 01.675.19310001-08 7.500,00 

Espécie: Extrãto do Conttatp. o 50/20l.8i Cntrtápt& Mtiniç,ipiô de., 
Chopinzinho. Contratada: Fusão Comércio de Produtos Odontológicos 
Ltda - EPP. CNPJ: nO  10.633441/0001-84. Objeto: Aquisição de 
Equipamentos Fisioterápicos .Vn1orR 'l*84O&:'Origm:rçgãcY 
Presencial n48/2018 Ftmdamento Legal Li 8 666/91 1 lffie.atÕ e 
despesa: 1655/F500-1679/F303. " tiãTta di'' iiiià "2'0/07;'2i1 8:' 
Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Pedro Arana. 
pela Empresa. 	 . 

Publicado por:. 
Roberto AlencarPrzendzi.ú 

Código Identificador:,B09803E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato dó 
Chopinzinho. Contratada: Isipael Henz 	ME. CNPJ: ri0  
04.926.714/000:1-'86.:,'Objeto Aquisição de bquipamentos 
Fisioterápicos. Valor R$ 13.847,00. Origem:'Pregão Presencial n 
48/2018. Fundamento Legal :Lei .8:66/9 'Eldméto 	déspesií. 
165.5/F500-1679tF303.Data da assinatura: 20/07/2018. Asinarn:" 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro. .p 1p Município e Ïsmael Henz, pela, 
Empresa. 	.........' ........ 	". .... 

Publicoor: 
Roberto Alencar Przendaiuk 

Código Idenfificador:81351F186 

SECRETARIA MUNICIPAL D1 ADMINISTRAÇÃO 
ÊXTRATOS•'............ 

Espécie: Extrato do Contrato " 252/2018. Cotrátaitd:. Mtintcíio d ti  
Chopmzmho Contratada M J (lambe ta Sqluções Industhais T..tda 
ME 	CNPJ no 22 a72 455/0001 14 Objeto Aluisiço de 
Equipamentos Fisioterápicos v alor R$ 13 847 00 Ongen Pregãó 
Presencial o 48/20 18 Findan'tçnto Legal Lei '8.666 93 1'Lme1rto de 
despesa 1655/F500-1670/17M3_  Data da assinatui a 20/07/201 8 
Assinam: Alvaro Dênis CeniScolâro, pelo Munidípioe Márcó Joi 
Gambetta, pela Empresa. 	 . 	..... 	' 

Publicado or 
11,oberto Aleficar Przerdu.Jc 

Codigo Identitkador 8 197A779 

SECRETARIA MJr'ÏCIPAL IÉ À'ISTRACÃO 
HOMOLOGAÇÕES 

RF.F. INÉXIGIBILIÔÁt)EDE LICItAÃO wi/0I8:.......  
Tendo em vista o Pareer da' Comissão de Jíllgamentõ e cia 
Procuradoria Municipal que'apuraratii'o'resultá. do ,f'roiésso%  de .Inexigibilidade de Licitação ,n` 19/2018 eu ALVARO DENIS CENI 
SCOLARO Prefeito tomo publica a RATLEICAÇAO do 
procedimento em epígrafe ri ADJUDICAÇÃO da bbeto de. Ilínie 
forma:  

EMPRESA 	 CMOS 

VILSON ZATERA E IRMÃOS LTDA - ME 26.028.6113.'0061-35"  

 

Vakfriôtai Ri 

17.504,01' 

 

  

Conforme proposta É Á DECISÃO,'" 

GABINETE DO PREFEITO FE ZC1OPINZINI{O,  ?R, 12 DE 
JULHO DE 2018. 

ÁLVARO DÊNIS c-ENJS'oLÁRi' 
Prefeito 	 . ' ... .' 

REF. 1N  EXIGI BlLlbADDE'LlCluiACÀÔN20V20'1S. 
Tendo em vista 'o Parecer 'da omisinç" de Juigame.fiio ' 
Procuradoria Municipal, qde apuraran 'ô 'rëutiltdo"dci Prmésd dê 
INEXIGIBILIDÁDE DE LICITAÇÃO N° 20/20181  e-,4 ,ÁLVARO 
DÊNIS CENII SCOLARO, Prefeito, torno, pública a RAflIA 1 .ÇO 
do procedimento em epigrafe e a 	 O AD1UDCAÇA do tibjeto da 
seguinte forma:  

iiiiios'dbParaii"..". 	0:v1I 1N0' f554 
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Çonforriit proposta. ÉA DECISÃO 

GABINETE , iio' 'PRÉFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 17 DE 
JUL 	20 LiO DE 1S 

ÁLVARO DÊNIS CENJSOLARO 
Prefeito 

REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°21/2018.  
Tè'ndo êm" 'ista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
inexigibiiidade de Licitacão xi' 2,1/2018, eu, ALVARO DENIS CENI 
SCOLARO, . 'Piéfeió torno pública a RATIFICAÇÃO do 
prócpúinientdem epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma:. ,. 	. ...;,., 	 . ... 

CONFORME i'ROPOS'rA F A DECISÃO 

iiÈ'Ti ÕRiEFEfró DE CIÏOPINZINHO, PR, 18 DE 
JÜL3-iO'DE 2018. 

4'LV'ÃRODÊNISCENiScOLARO. 
Prefeito 

REF.: 'LIC1tAÇÃO.tA MODALIDADE Pregão N°47/2018  
.Tendo em visfa'o .Parecer'da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Itrn -. CompraI 'n 47/2018, de 28/06/18, para Registro de 
Preços de. Material Elétrico e após expirado o prazo recursal, eu 
Altram Dênis Ceni S'colaro, Ptefèito, tomo público o RESULTADO e 
'a 'HÕMdLdGÁÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, 
inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Emorosa(s) 
Valor Total Eoti,nado dc 
Coatataç6o - OS 

ELETRO CENTRE CHOPINZÍNHO LTDA - ME 	,. 	. 32.349,50 

(tu TRICA LUZ COMERCiAL DE MATERL°dS ELETRICOS LUlA 
- ME 

 7.1 63.89 ' 

AR Lti72A COMERCIO E INSTALADORA SIREU 64.772,41 

,TOTAL14OLOOADO- Ri 	. 	, 	' 	. 	, 	. 	' 04.285,79 

Que apresentaram os menores preços por iteni para Registro. Os itens: 
123_e 135 não receberam propostas e tornaram-se desertos. Após 
constatada a. regularidade dos . atos procedimentais, autorizo a 

;elabbração da Ata de Registro de Preos. E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CROPINZINHO, PR 19 de julho de 

ÁJVARO.DÊJVIS CÉNISCÓLARO 
Prefõioà 

ÉF,:{it1AÇÃONA'MODALlDÀDE Pregão N°48/2018  
Terído em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço itent-' Comm .ó°48/2018;'d6 28/06/18, e após expirado o 
praab'recursril, eu Álvar'o Dêiiis"Cetii Scolard,. Prefeito, torno público 
o RESULTADO .e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
de" epigrafe, inclusive o Ato de 'ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 

Itent :. 	, Valor Total - RS 
.FJSOCOMÉRC(O DE PR'QETJTOS ODONTOLÓGiCOS 
LTDÀ 	. 	 ' 

02, 03, 	16, 	17, 
22, 23, 29 

1384700 

os, 09. 10, 21, 11.349,00 

.MrciAMnE.T.TA.SoLUçÕES INDUSTRIAIS  -ME 	. 12, 13,14 5,21111,00 

.TOTAL OIOMOLOGAtIO-'F.$ ................. -. 	, 	. 	. 30,396,00 

Qu apresentou. os i'penoreíi preços por item. Para os itens: 01, 04, 05, 
'O6'07,:Í1,.'.i5: 	25, 26, 27, e.28, não houve cotações, 
tornado-os fracassados. Após constatada a regularidade dos atos 
prcicediinetitais, autoririoa elaboração dos Cõntratos. E A DECISÃO. 

párbn 4dJiilho de  2018 " Diíuio5fi'dial dos 
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Espécie: Extrato do Contrato 246/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Indústria 
Gráfica Pancote Eireli - Me CNPJ: 01.675.183/0001-08. Objeto: Contratação de Assinaturas de 
Jornal Impresso com Circulação Semanal no Município de Chopinzinho-PR. Valor: R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação 21/2018. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Elemento de despesa: 1719. Data da assinatura: 18/07/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro, pelo Município e Aleximandro Pancote, pela Empresa. 
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CONTRATO N° 246/2018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA 
INDÚSTRIA GRÁFICA PANCOTE EIRELI - ME. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
n°76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, nesta cidade, representada por 
seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n°009.378.889-40 e do RG n°8.124.995-4 
SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de Chopinzinho - PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: INDÚSTRIA GRÁFICA PANCOTE EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua 14 de Dezembro, n° 4.702, Centro, CEP: 85.560-000 Chopinzinho - PR, Fone (46) 3242-1606 
com CNPJ N° 01.675.183/0001-08, e-mail: gazeta.regional@hotmail.com,  neste ato representado pelo 
senhor Aleximandro Pancote, portador do CPF n° 638.471.599.68, e do RG: 4.665.923-6 SSP/PR - 
SSP/PR, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Inexigibilidade de Licitação 21/2018, Processo 
Licitatório 14612018, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

A CONTRATANTE, firma com a CONTRATADA, a Contratação dos Serviços, a seguir 
descriminados, de acordo com o Processo Licitatõrio 146/2018 - Inexigibilidade de Licitação 21/2018. 

Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor
R$ 	Total R$ 

01 50 Unid. 

Contratação de assinatura do Jornal Gazeta 
Regional, 	com 	assuntos 	relacionados 	ao 
Município de Chopinzinho, pelo período de 
12 meses. 

150,00 7.500,00 

VALOR TOTAL - R$ 7.500,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços, descritos na 
Cláusula Primeira, a importância total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), que serão pagos da 
seguinte forma: Em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços e apresentação de nota fiscal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 
com dotação orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 (1719) FONTE 000. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA se compromete a executar os Serviços licitados e objeto deste Contrato, da 
seguinte forma: 

§ 11  - A execução dos serviços deverá ser conforme determinação da Secretaria de 
Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DA QUALIDADE  

A CONTRATADA fica obrigada a execução dos serviços conforme solicitação, não sendo 
permitida sua substituição e os serviços deverão ser de primeira qualidade. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

A execução dos serviços será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato. 
O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do 

contrato. 
O prazo de execução dos serviços poderá ser dilatado por igual período, através de termo 

de aditamento, não excedendo a sessenta meses, de acordo com o Art. 57 da Lei 8.666/1 993, desde que 
devidamente justificado pela Secretaria de Administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES  

Da Contratada: 

Os Serviços deverão ser todos de 1a  qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo 
e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante com 
relação a isso. 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 146/2018 - Inexigibilidade de Licitação n° 21/2018, os 
documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte integrante do 
presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

§ 1° - A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação, devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente Contrato. 

§ 2° - A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de 
natureza trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente 
Contrato. 

Da Contratante: 

Efetuar o pagamento ajustado. 
Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos serviços, podendo suspender o 
sua execução desde que não estejam sendo executados com excelência. 

A Gestão do Contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração, Sr. Edvaldo 
Correa de Andrade, CPF n° 172.018.451-87. 

A fiscalização da execução dos serviços será efetuada pelo Senhor Edvaldo Correa de 
Andrade, CPF n° 172.018.451-87 e em sua ausência pela Sra. Neide Marinês Caldato, CPF n° 
023.594.429-70, Diretora do Departamento de Administração, estando sujeito à conferência quantitativa e 
posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA - DA TRANSFERÊNCIA  

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA -PENALIDADES 

Os contratantes decidem aplicar aos contratos decorrentes desta Licitação, o disposto nos artigos 81, 86, 87 
e 88 da Lei no 8.66611993 e as seguintes penalidades: 
- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 

que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 

S 	II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da 
Contratada, nos termos da Lei n. 8.66611993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente 

• público. 
1V- suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1 993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECISÃO  

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 
art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

-1~ 



•nho, PR, 18 de julho de 2018. 

Linicípio de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

çç_ 

Aleximandro Pancote 
C 5, tratada 

'cretário de Imin' - ração 
dvaldo C. rea de Andrade 

Gestor e Fiscal do Contrato 

PO~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO E REAJUSTE 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente 
se reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando 
a dele fazer parte. 

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

Depois de decorridos 12 (doze) meses, caso o contrato seja renovado, o valor poderá ser 
reajustado, utilizando-se o índice do IPCA do IBGE, desde que acordado entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

• Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Neide Marinês Caldato 
Fiscal Suplente 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
r' ID 1. 
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PATO BRANCO, TERÇA-FEIRA, 24 DE JULHO DE 2018 
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EXTRATO DE INEXIGIBIUD4OE DE LICITAÇÃO NO 14/2018,DE 28 DE JULHO DE 2018. 
Contratação da empresa MERCEDES-BENZ DO BRASIL LIDA, para aquisição de 01 Saltes por Carona 
na Ata de Registra de Pieçes no 11/2018, do Fundo Nacional de Desenvolvimento do tducação. 
EXTRATODO CONTRATO Nt 160/2018; PE 23 DE JULHO DE 2018. 
Contratada: MERCEDES-BENZ DO BRASIL [.TOA CNPJ: 59,104.273/0001-29 
HOMOLOGAÇÃO UCITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO NO si/zois; DE 23 DEJULHO DE 2018. 
Torna-se pública o homologação do proúedirnento Scitotórip em epigrafe e a adjudicação do objeto às 
Empresas: SUPERMERCADO DIMANAR LTDA- 0$ 16.111,40; PARANA F000S COMERCIO 5IRELI - EPP 
- R$ 423,30.  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 06/PREÇOS-NO 16212018 DE 23 DE JULHO DE2022. 
Contratada: SUPERMERCADO DIMANAR LTDA CNPJ: 71.701.720/0001-09 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO S'NR 162/2018, DE 23 DE JULHO DE 2018. 
Contratada: PARANA FOCOS COMERCIO EIRESJ- EPPCNPJI 24,170.620/0001-37 
EXTRATO DO TERMO ADmvo AO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 81/2032, DE 23 DEJULHO 

DE 2013.  
Objete do aditivo: DE OBJETO: Constitui abjeto d"teTexmqAdktiwo supressSodo temi 5OFTWARE 
DE FROTAS) de presente instrumento de contrato. riSo haverá reajustes, nem carreESo dos preços 
unitários. 	 1 	 ' 

EXTRATO 'DO TERMO ADITIVO AO. CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 112/2018, DE 23 1Q 

JULHO DE 2018. 	 , 	 ' 	'' 	'  
Objeto do adltivor DE OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditioóa alteração da obra nos moidas 
especificados no projeto e planilha orçamentdria em açeso,.que flcam,fazeodo parte integrat'Ite'deSte 
pura todos os efeitos legais. Não haverá reajustes, nem cenreçSo dos ~ unItárIos. 

A poblicaçio na íntegra do ato acima  encontra-se disponivei no seguinte endereço eletrônica: 
lrfto:/fnosr,m.diarinmvnlcioal.Eónr,brFotro edição do dia 24'deJulho do 2018, conforme Lei AotOrioatisa fla  327 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO. DE.,PREÇ9S N°, 64/2018. CONCORRÊNCIA n° 
1412018. Município de Msriópohs'e a empresã HC Suprimentos Ltda - ME, pessoaju !dica 
de direito privado, inscta no CNPJ sob o n° 17.951.624/0001-97, inscrição estadual ri,  

25700871-3, com sede na Avenida.Msrgin,al Oeste, esquina com 412, bairro mor etes, 
CEP 88.220-000, na cidade' de .ltapema,. estado de Santa Catarina denomnuda 
FORNECEDOR. 'Objeto: a implantação de Registro'de;"Preços' pára lutara 'édentual 
aquisição de materiais de copa e cozinha te armário, encsçternadora e frugmentadora 
que 

1700- HC SUPRIMENTOS LTDA -ME 	- 	 - 

Lote IterriQuantidade Valor Unitário Valor total do iterir Observdçses 

1 23 1,0000 	3:195,0000 '3.195,0O 

Total do Fornecedor: 	R$ 3.195200 	,• 	. 

ICORRÊNCIA O  

'E, pessoa jurídica 
:ricão estadual n° 

bairro morretes, 
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a futura eventual 
os departamentos 
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lis, por meio de 
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tue for necessário 
providências que 
tempo hábil, a 

;onvenientes. Do 
ós a entrega dos 
rga, emitida pelo 
Nota Fiscal. Das 
do contrato, em 
de habilitscão e 
5 	O  8.656/93). 
1.01 - Divisão de 
Ndmin^os 
ode ~o 

Manutenção e 
ial de Consumo - 

de Educação -. 
irsos Educação - 
unto de Educação 
unção do Ensino 
onte (000). 08.00 
0.3010010.2.025 

Consumo - Fonte 
ão de Assistência 
se Adolescente - 
to div' Assistência 
Manutenção dos 

nie (000). 09.00 - 
al de Assistência 

sistência Social - 
oslo de Viação e 
.82.0023.2.033 - 
ai de Consumo - 
Irbanos - 11.01 - 
e'viços Urbanos - 
: Será Gestor do 
e da Divisão de 
$ - Contratante - 
de 2018. 

CO flo 

3, passo jurídica 
rição estadual no 
bairro morretes, 

na, denominada 
tutora eventual 

15 pelos diversos 

raçoes 

ência: 1- O prazo 
Da Entrega dos 

te acordo com a 
será formalizada 

jmpras do órgão 
a Autorização de 
ir a entrega dos 
e fiscalizada pelo 
:ento interno, que 

a execução do 
dias ou defeitos 
rinla) dias após a 
Entrega, emitida 

:tiva Nota Fiscal. 
rção correrão por 

Do Valor: R$ 3.195,00 (três mil cento e qovenla e cinco reais). Dás Prazôs vigência: 1'- 0. 
prazo de vigência de entrega dos rnaleriáts será da,sté;12,(dôde) meses. Da Esfrega dos 
Materiais: 1 - -A esfrega dos produtos, objeto da jicitação, será feita de -acordo com a 
necessidade nu Prefeitura Municipal de Mariópotis, Rua 6, 1030, centro e será formalizada. 
através da Autorização de Compras, emitida pelo Dúpartarnento de Compras do órgtiá 
solicitante, nas quantidades ali determinadas. li - Após 'a emissão da utortzação de 
Compras, o fornecedor terá um prazó de' 10 (dez) dias para efetuar a esfrega dos 
produtos solicitados. Do Pagamento: 1 - O pagamento será efetuado erd até 30 (trinta) dias 
após a 'entrega dos materiais mediante Terão de rivivebirrierito e Ctirttltcação de Entrega, 
emitida pelo Departamento recebedor, e mediante, a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal. Dotação Orçamentária: I- Os pagamentos decorrentes do objeto da licitação 
correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária: 03.00 - Departamentõ de 
Administração -03.01 - Divisão de Administração -04.122.000a2.003 - Manutenção dás 
Serviços Administrativos' - 33.90.30 - Material deConsumo - Fonte' (000). 05.00 - 
Departamento de Educação - 05.01 - Divisão de Educação - 12.361.00112.011 - Fundo 
de Manutenção e desenvolvimento da, Educação Básica, Fundeb 40 % - 33.90.30 -  
Material de Consunio - Fonte (102). 05.00 - Departamento de Educação - 05.01 - 
Divisão de Educação - 0501.12.361.0011.2.013 - Manutençãó do Ensino Fundamental - 
Recursos Eduçação - 33.90.30 - Material, de Consumo - Fonte (103), (104). 05.00 - 
Departamento de Educação - 05.01 - Divisão de Educação- 0501.12.361.001 t2.014 - 
Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos Próprios - 33.90.30 - Material de 
Consumo - Fonte (000). 08.00 - Departamento de Saúde.- 08.01 - Fundo Municipal de 
Saúde - 0801.10.301.0010.2.025- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 33.9030 
- Material de Consumo - Foste (000), (303). 09.00 - Departambnto de Assistência Social 
- 09.02 - Divisão de Assistência Social - 08,243.0005.6.001 - Manutenção do Fundo 
Municipal da Criança e Adolescente- 33.90.30'- Material de Consumo- Fonle'(OOO). 
09.00 - Departamento de Assistência SOcial -09.01 .- Divisão de Assistência Social - 
08.244.0008.2.048 . Manutenção dos Serviços- Sociais --Órgão Gestor,  - 33.90,30. - 
Material de Consumo - Fonte (000), 09.00-, Departamento de.Assistência Social.-  09.03 
- Divisão do Fundo Municipal de Assiutêíicia Social - 08244.0008.2.030 - Manutenção do 
Fundo Municipal de Assistência Social - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000). 
11.00 - Departamento de Viação e Serviços Urbanos - 1101 - Divisão de 'Serviços 
Rodoviários - 26.782.0023.2.033 - Consérvaão e Melhoramento de Eatradsiv,Vicíriais - 
33.90,30 - Material de Consumo - Fonte,,(000), (510), (511). 11.00 - Departamento de 
Viação e Serviços Urbanos'- 11.01 - Divisão da Serviços urbanos - 15.452.0017.2.034 - 
manutenção dos Serviços Urbanos - 33.90.30 - Material de Consumo- Fonte (000). - 
Despesas: 1049, 1056, 1057, 1059, 1060. Do Gestor .  do Contrato: Será Gestõr' do - 
presente contrato o Sr. Adair dos Anjos' Odkovioc, cargo' de dhefe da Divisão de - 
Administração. FORO: Comarca de Clevelândia. Município de Mariópoli's - Confratantè -. 
Neuri Roque Roaaetti Gehien - Prefeito Municipal, Ma'riópolis, 13 de Julho de 2018. 

DIARIODO SUDOESTE 
24cle julho de 201870 

Q 
CNPJ 
	

VALOR TOTAL R5 
,26.020.60510551-35 

JULHO DE 2018. ALVARODÊN/S GENE SCOLARO Prefeito - 
Conforme proposto. E A DECISÃO, GABINETE 00 PREFEITO DE CHOPlvZINHO. PR 12 DE 

- 	REF, lNEXlGlOIi.iEADC 00 LICITAÇÃO rI' on,oro  
Tendo oro vista o Porosnr da Cumls000 do Juinamento e da Procuradoria MunIolpul, que  apuraram o 
r050lfudo,d1 Prcoasso do INEXIGIBILIOADE DE LICITAÇÃO II' 20,2018, 00, ALVARO DÉNIS GErO 
SCOLARO. Prefeito. tomo pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em npiomfe na ADJUDICAÇÃO 
do oblato do Seguinte forma:  

EMPRESA  
1 	ACORDAR TREINAMENTOS LTDA EPP 

	
12'927-8I510001-08 

Conformo pmpaota, SÃ DECISÃO GABINETE 00 PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR. 17 DE 
JULHO 0E2015. Alvaro Dênis ConE S00lom Prefeito 

'RRF INEXIGIEILIDADE DE UCITACÃO ri' 2111010  
Tendo em vista o Puroonr da Comissão do Jolgomento o da Procuradoria Munisipol, que apuraram o 
resultado do Prnoasso de Innnlslbilldade de'UCltaçAo o' 2112018, nu. ALVARO DOtES CENI SCOLARO. 
prorstn tomo pública a RATIFICAÇÃO do p0000dlmonto em epigrafo ao ADJUDICAÇÃO do 05mb da 
nevoEnto termo:' 

EMPRESA 
	

CNPJ 
	

VALOR TOTAL 02 
INDI3STRLa, GRAP1CA PANCOTE EIRELI - ME 

	
01.875.183i050I-08 

CONFORME PROPOSTA 'ÈA DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR. 1805 
JULHO DE 2018. ALVARO DARIa Guri: SCOLARO Prefnea 	 -, 

REI' INEXIGIBICJOATtE OE'LIÇITACAO E' 72/2018  
Tendo um vista o Parecer da CernlS580 de Julgamento e da Procuradoria Monlolpal. que apararam 
o resultado do Pr000500 de Insdgibltdade de Licibaçitn o' 22/2018. ou, ALVARO DOEIS CENI 
SCOLARO. Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do procedimento ore epIgrafe e a 
ADJUDICAÇÃO da aclaro  dasoqointo fnrmR  

EMPRESA 
	

CNPJ 
	

VALOR TOTAL NO 

73.471.963/0059-53 
	

1,685.00 

CONFORME PROPOSTA.-5 A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 
20 DE JULHO 0020/8. ALVARO DOEIS CENI SCOLARO Prefeito 

- 	E,' LICITACÃO NA MODALIDADE Pregue ri' 47,2018  
Tendo em vista.. Parecer. da ConSenso de 'Juloamonto. que apuraram o resultado do prnonsno 
IlcitdtOrlo. na modalidade 'Pregão, tipo Menor Prato Itom - Compras o' 47/2510, de 20/56/10, paro 
RegIstro do Preços do Material Gótica e após eeplrodo o prazo rovs,sal. ou Alvaro Oênis Coei 
Sonlaro. Prelo/te, tomo pübEco o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do pmoedlmnnto loitatólta nm 
oplgrafa. Inclusivo o Ato de ADJUDICAÇÃO do 081010 ais) empresa(s):  

Valor' Total Estimado 
de Contrul000n - R5  

ELETRO CENTER CHOPINZINHO LIDA- ME 
ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATSRIAIS,ELET.RICOS LIDA- ME 
AR LUZZA- COMERCIO E INSTALADORA EIRELI 

104-205.70 
Que apresastoratn os' erenoras'prnçoe por' Irem para Ragleeo. Os narro: 123 a 135 000 receberam 
propostas e ton,aram-oe desertos. ApÓs nono/atada a resulotidáde das atos pr000dimentals, aotnlrao O 
elaboração da' Alto de Neo/tIro' de Preços: O A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE 
CHOPINZINHO. PR. 10 de julho do2SlO. Aluam DenIs CenI 500lare Prafolfu 

NEF,ucrrAcAo NA MOtOALIDAOC'Prmoon E' 48/2010  
Tendo em vista o Parecer da Comlsnsn da Julgamento, que apuraram o resultado do Ior000000 
ilctatório. na modalidade Pregso. tipo Menor Preço Ibm -Compras n°4012010, de 20/06/Inc apito 
eopirado* prazo  reournel, eu Alvaro Dóda Cenl 300iam, Prefeito, tomo públIco o RESULTADO eu 
HOMOLOGAÇÃO do prooisrcinentO Osltatóf o em epiuruFe, lnollooloe aAto da ADJUDICAÇÃO do objeto 
à/Ai etbtereeeiu): 

Eolpmoa(s) 15055 VatorTotal - RS 
FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
LTOA 	' 	. 	 ' 	 ' 

02,-03,16. 17.  
22,23,20 13.847,00 

ISMASLC1ENZ- ME 	- 55. 590. 25.
21 11.3149.80 

M J G,SOdRETI'A SOLUÇOES INDUSTRIAIS - Mm 	 , 12. IS, 14 5.200.00: 
1  TOTAL-HOMOLOGADO -NO  
000'aprasentou os motores preços por ueal. Para os itens: 01. 04. 55, 56, 37, 11, 15.18. IR. 24. 25, 
20. 27 e-2a. eae 0000e'ootaçoae. tomado-Os frnnensadoe. Após oonststada a  regularidade  dos atos 
pmoed0000talo,' avrorlza a alabotoçeo doe 000120105. É  DE 	

0. 
GABINETE  DO PREFEITO DE 

CHOPINZINHO. PR, 20 de julho de 2018. Altero Dón'o Cool 300laro Ptefeoo 
Extrato do 20  Termo Aditivo ao Contrato 220/2016. Contratante: Município de Chopiournho - 
PR. Contratada: Policlínica Ctropinainho LTDA - EPP. Objeto: Dilatoçáo do Prazo de Execução 
o Vigência. Nove Prazo 25/06/2019. Valor mensal: R$ 123.756,99. Rase legal. Artigos 57. 
Inciso II, da Lei 9.806/93. Data de Assinatura 28/09/2018, Assinam, Alvaro 08015 Coni Ssmlam. 
pelo Município a Vaimir Gados Biesek. pele Empresa. 

Espécie: Extrato dei0  Termo Aditiovi ao Contrato o' 116/2010. Centro/ante: Município de 
Ceopinzinho - PR. C rrtrutade: PG Clinica Odordologlou Ltda - Me. CNPJ: 20.748.082/0001-
851. Objeto: Prorrogação de'prazo.de eoeól0000 a vigência do 000tpoto em 60 (se5500to) dias. 
Origem: Pregão Presencial o' 5/2018. Fundamento Legal AS. 57. Incisos V e VI da Lei o' 
8.686/93. Data'daureslnol'oo'. 10/07/2019. Assinam: Alvaro DOeis Gani Scolaro, polo Município 
e Jordan Gasporetto Pasqoali. pela Empresa. 

Estrato do Segundo Termo' Aditivo ao Contrato 319/2017. Contratante: Município de 
Chopinianho - PR. 'Contratada: Gente Seguradora S/A. Objeto: Dilatação do prezo' de 
execução o vigência. Núvo Prezo- 17/07/2019. Valor NO: 42.837.40. Origem FF4412017. Base 
legal. Artigo 57 da Lel"e.aee/93. Date do Assinatura 16/07/2010. Assinam: Aluam Dbnis Gani 
Soolum, polo Municipio o Marco/a Wais, pela E.P. 

Espécie: Eotrato do 1' Termo de  Aditamento  ao Contrato n° 320/2017. Contratante:  Município 
d&Chopinzl'nho. Cuntrutadã: Porto Seguro Cio díaeguros'Gerain. Objeto- Dilatação do prado 
deevecuçgo e vigência. Novo Prazo: '17/07/2019, Valor Rol 37.256.03. Origem: Pre000 
Presencial 44/2017. Fundamenta Legal: Lei '6,66e/92, Artigo 57. Dolo de assinatura: 
16/07/201a. Assinam: Moam 060ls Gani acelero, poio  Município, Neide Oliveira  Souza. 
'Eduardo d Oliveira  e Roberto de Souze'DIas -.Pmooradores da Empresa. 

Espécin: Erttrãto do Contrato 24412618. Contratante, município de Cllopinzlntto. Corra. da 
5111000 Zetera e Ilolãon Ltda - Me. CNPJ: 26.928.60310001-35. Objeto: ConimatoçOu de Euode 
Muoioai para Acompanhamento da Intérpretes e Aarim0080 do Festival Conta Terra. Valor botei: 
RO 17.300.03 (dezessete mil e quinhentos reais). Origem: Ineoigibilidade 15/2518. Fundamento 
Legal: Lei 866/551 Elemento de despesa: (591). Dota da assinaturas:  12/07/2018. Assinam: 
Alvaro Dênin Ceni scobaro. pele Município e Vtlson Zebra, polo Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 245/2018. Contrateote: Município de Chopinzinhn. Contratada: 
Acordar Treinamentos Ltda Epp: CNPJ: 12.927,81 0/0001-06/. Objeto-' Contratação de Rmpmnz 
para Prestação de Serviços Técnicos Rspooializedon paro Reeozução da Conferencias 
Municipais: Dos Direitos da Criança e dó Adolescente e-dos/Oireibos de'Pensoe Idosa. Valor: 
NO 3,22 0O lIras Mil e.  duzentos reais). Origem: lneoigibiliddde de Licitação 20/Sola 
Fundamento Legal: Lei 8:666/93. Elementos de despesa:' 934 e" 1581. Dela da assinatura: 
17/07/2018. Aonieám: Altero Dênis CenI Soolaro, pelo' Município e 0/lega Fatima I<epnel pela 
Ernprano. 

'Espécie:. Eotruto da Contrato 24012018. CoctretanteI  Município  de'  C'hopinzinito. Coebrateda: 
bdóútrba 'GráfiCa Pencote"ElreII -"Me CNPJ: .01.675.153/0001-Oa. Objeto: Contratação de 
Assinaturas do Jornal' Impresso Opel CimodoçOm Semenel no Município de ChopinZinho-PR. 
Valos R$

7.50"`00 
5 	e- 7.so,00:(aete mil ,9 qoinitentoo- rpais).'Origem: Inelbigibilidede de Liciteção 2112018.  

Fasdo,oenno Legel:'Lei,a:6S8F93/ Blemisntõdeditspese: 1719. Date au assinatura: 18/07/2018. 
Apsiem:'.ijvaro,tDeoslitCenlSoÕtaro.peIo'MIdnlçIp/ó'e'Aleoimandro Pancote. pela Empresa. 

Espêsle: Extrato du'.COritrabo' 253/21218, Contratante: ManleIPtodo.Chepinalnho, Contratada: 
SENAT Seasiçm Noci000l de Aproodo/agem do Transporte. CNPJ: 73.471.903/0050-83. Objeto: 
Contra/ação do SEST/SENAT para Ministrar Cursos de Capaoilaçáo..e AIuaIlooçOo de 
Motoristas da Secretaria de Educação. Valeo R$ 1.600,00 (mó se iscentos e niteota reais). 
Origemi Ieeldglbilidade de Uclteç0o '22/2010. Fundamento Legal: Lei 0.866/83.  Elemento  de 
despesa:' 170.5: D'EtO da  assinatura:  20/0712010. Aonbnum: Mouro Doais COnE Scotoro, pelo 
Me'nlelplo-m Sacdre Mana Capeúi Mania, pela Empresa. 

iiRn'ae,den'Atesde Regiptres'deP,reços do PregeoPresenslai n°47/2108. OBJETO: Registro 
da Preços para' aquisição' rotura da materiais, obtr(cos para manutenção dos sintomas de 
iluminação dos próprios monioipais.' VIGÊNCIA:' 12  M".:,DOS PRAZOS,  LOCAL E 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A entrego carO falte de acordo com a nansceldade.. e será 
Eorrnalizoda através .dei Nota' de Epspeehm., Eleuietttos dedespesas: 1486/504. 1488/F000,  
1490/F504. 1162/F103. 1405/FSO4. I4svFse4,s34or3o3. 1 197iF504. ..1195iF034. 11908/936, 
l494lP504. 1496/0204. GESTOR: EdvaldmCorreodeAardlode. Partes:. Município de Chopinzinho 
o: ARP no 247/2018 - Eletro GeStor 'Ch'opinzinho Ltda - ME. Valer Total estreado NO 
32,349.50. ARP n' 244/2010 - AR LazzaComéocio ,o Instaladora Elreli - ME. Valor Total 
estimado R$ 64.772.41. ARP no 249/2018 -'Elétrica Loa Comercial de Materiais Elétricos Ltda - 
8FF, Valor 70101 estimado NO 7.163.58. Cbepinzblho-PR. 19 'de,iulbto de 2018. Alvaro ' DOeis 
Gani acelero - Prefeito. 

Espécie: Estrofe do Contrato e' 250/2018. Contratante: Município de Chopiozinho. Contratada: 
41usOO Consécclo.de Produtos Odoetológiocs.Ltdo.-'BI°P. CriNA os° 10.833441/0001-84. Objete: 
Aquisição da equipamentos P'uiotecáploon. Valor NO, 13.847.00. Origem: Pregão Presencial n-
41512, 0118. Fundamento Legal: Lei 8.656/93. Elemento de despesa: 16551F500-1678/F303. Data 
da ussieatsora: 20/0712016/ Assinam: Alvaro Dome Cosi Soolaro, polo Município e Pedra Arena. 

- 	Espécie: extrato do Contrato n°251/2018. Co,:oataete: Município da Chepiozinho. Contratada: 
...1 Hort - ME. CNPJ: no e4.926.71410001'86. Objeto: Aquisição de Equipamentos 

- 	Fisioterápicos. Valor NO 13.847.00. Oclgism: Pregão Presencial no 48/2018. Fundamente Legal: 
Lei 8,686/63, Elemento da despena: 1855/F500-1e79/F303. Data de assinatura: 20/07/201 8. 

Assinam: Moo-o DOeis Corri Seofaldi'polo Municlplo o/cmaol Hertz. pata Empreoe. 

r,,,,svar,',,e óc,nals rleertrsreoro'-iA:oicln'm,de Chnoinziehv. Contratada: 

1  TOTAL HOMOLOGADO - R$  

REI' :NExlGlpn,IOAOE 00 LICITAÇÃO ri' 1912010  
Tordo are visto o Par050r do Comis050 de '.iulgantonto e da Procsradorla Muolapol, que apuraram o 
ressoado do Fracasso' de ineviulsllldade do U000ç4o n' IS/SOIS. ou. ALVARO DÊNIS CENI 
SCOL,SRO, PrefeIto, torno púbilca a RATIFICAÇÃO do proceulrneoto nos epiarafe na ADJUDICAÇÃO 
do 000:000 seq'uinto forma:  

EMPRESA  
ESILOON ZATORA E IRMÃOS LTDA'-  ME 

Empr000is) 

..SENAT SERVIÇO NACIONAL DE, 
APRENDIZAGEM O,2TRANSPORTE  

CNPJ 
	

VALOR TOTAL 05 

7,163.60 
04.772,41 

32.340.00 

17.500.00 

3.250.00 

7.500,05 



, 	• dos Municípios do Diano Oficíat Sudoeste do Paraná 
Têiça-eire248ë.Jirthde.2O18.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Extrato do 2° Termo Aditivo ao Contrato 220/2016. 

Contratante: Munic(pió de Chopirizinho - PR. Contratada:'Policíiriica Chopinzinho LTDA-
EPR Objeto: Dilatação do Prazo de Execução e Vigência. Novo Prazo. 25/08/2019. 
Valor mensal: R$ 123.75699. Base legal, Artigos 57, Inciso li, da Lei 8.666/93. Data de 
Assinatura 26106/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Valmir 
Certos Biesek, pela.Empresa. 

Espécie: Èxtrato do 11  Termo Aditivo ao Contrate n°116/2018. 

Contratante: Município 'de Chopinzinho - PR. Contratada: PG Clinica Odontologica Ltda 
- Me. CNPJ:20.748.88210001-85. Objeto: Prorrogação do prazo de execução e vigência 
do contrato em 60 (sessenta) dias. Origem: Pregão Presencial n° 8/2018. Fundamento 
Legal Art. 57, Incisos V eVI da Lei n°8.666/93. Data da assinatura: 18/07/2018. Assinam: 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Jordan Gasparetto Pasquali, pela Empresa. 

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato 319/2017. 

Contratante: Município de Chopinzinho - PR. Contratada: Gente Seguradora S/A. Objeto: 
Dilatação do prazo de execução e vigência. Novo Prazo. 17/07/2019. Valor R$: 42.837,40. 
Origem: PP 44/2017; Base legal, Artigo 67 da Lei 8.666/93; Data de Assinatura 16/07/2018. 
Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Marcelo Wais, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do 10  Termo de Aditamento ao Contrato n° 320/2017. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais. 
Objeto: Dilatação do prazo de execução e vigência. Novo Prazo: 17/07/2019. Valor R$: 
37.25683. Origem: Pregão Presencial 44/2017. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Artigo 
57. Data da assinatura: 16/07/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município, 
Neide Oliveira Souza, Eduardó de Oliveira e Roberto de Souza Dias - Procuradores da 
Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 244/2018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Vilson Zatera e Irmãos Ltda-Me. 
CNPJ: 26.928.683/0001-35. Objeto: Contratação dé'Banda Musical para Acompanhamento 
de Intérpretes e Animação do Festival Canta Terra. Valor total: R$ 17.500,00 (dezessete 
mil  quinhentos reais). Origem: Inexigibilidade 19/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. 
Elemento cia despesa: (591). Data da assinatura: 12/07/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro, pelo Município e Vilson Zatera, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 24512018.  

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Acordar Treinamentos Ltds Epp. 
CNPJ: 12.927.815/0001-08. Oblato: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços 
Técnicos Especializados para Realização de Conferências Municipais: Dos Direitos da 
Criança e do Adolescente a dos Direitos da Pessoa Idosa. Valor: R$ 3.200,00 (três mil 
e duzentos reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação 20/2010. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Elementos de deãpesa: 934 e 1581. Data da assinatura: 17/07/2018. Assinam: 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Eliege Fatima Kopsel pala Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 246/2018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Indústria Gráfica Pancote Eireli-Me 
CNPJ: 01.675.153/0001-08. Objeto: Contratação.de  Assinaturas de Jornal Impresso com 
Circulçáo Semanal no, Município de Chopinzinho-PR. Valor: 14$ 7.500,00 (sete mil e 
quinhentos reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação 21/2018. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Elemento dedespesa: '1719. Data da assina tur : 18/07/2015. Assinam: Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Aleximandro Pancote, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 253/2018. 

Contratante:. Município de ,Chopinsinhd. Contratada: .SENAT Serviçõ Nacional de 
Aprendizagem do Transporte. CNPJ: 73Ã71.96310,059-63. Objeto: Contratação do SEST/ 
SENAT para Ministrar Curéos de Capacitação e Aualização de Motoristas da Secretaria 
de Educação. Valor: R$ 1.680,00 (mil seiscentos e oitenta reais). Origem: Inexigibilidade 
de Licitação 22/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Eíêmento de despesa: 1764. Data 
da assinatura: 20/07/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Sandra 
Maria Capalli Mattia, pela Empresa. 	1 . 

Extrato das Atas de Registres de. Preços do Pregão Presencial n°4,7/2108. 

OBJETO: Registro de Preços, para a,qu)sição futura 'de materiais' elétricos para 
manutenção dos-sistemas de iluminação dos, prúprios.munipipaie. VíGNClA: 12 meses. 
DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÓÉS DE EXÈCuÇAO: A entrega será feita de acordo 
com a necessidade, e será- formalizada através da Nota de Empenho. Elementos 
de despesas: 1486/504, 1488/1=000, 1490/F504, 1162/F103, 1409/F504, 1492/F504, 
554/F303, 11971F504, 1198/F934, 1198/1`936, 1494/F504, 1496/F504. GESTOR: Edvaldo 
Corres de Andrade. Partas: Município de Chopinzinho e: ARP n° 247/2018- Eletro Center 

Matéria publicada no oiAqio OFICIAL DOS MUNIdiPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 24/07/2018. 
A verificação de autenticidade'da matéria pode ser leite infor mando o Código identificador no site: 

m http://dioes.com.bi' 
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5.1 Recursos Aparelho Auditivo;. 

Pato Branco, 20 de julhd de 2018. 

FR4NCELID. F. DAVI 
Coordenadora do Conselho de Secretários 
Municipais de Saúde 

Publicado por:. 
Eórbriii 

Codigo Identificador 5A91RP75 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AD.MEI4TSTLIAÇÃO 
EXTRATOS 

Extrato do 2° Termo Aditivo ao Contrato 220/2016. Contratánte: 
Município de Chopinzinho - PR. Cóntratada: ÊoIMínicathópiniinho 
LTDA - EPP; Objeto: Dilàtação d/rPrazo de Ekcüç'6 eigiicia 
Novo Prazo 25/08/201`9.*  Valor mensal R$ 123-.'756,'09 Base legal 
Artigos 57 Inciso II da Lei á.646/,43. iDara de Assinatura 2(i/06/2018 
Assinam Alvaro Denis Cciii Scolaro pelo Mitrueipio e Vahnnr Carlos 
Biesek, pela Empresa;  

Publiiadopor. 
Ribertd Alencar Przendziuk 

Código ldenfifieadar822'ZeiDB IB 

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÁÕ 
EXTRATOS 

Espécie: Extrato do 1° Termo Aditv'o'o'boitrto a  11612018. 
Contratante: Município de Chopinzinho - PR. Contratada: P0 Clínica 
Odonto1oica Ltda - Má.. CNPJ: 20.748.882/0001-85. Objeto: 
Prorrogação do prazç de . execução e vigência do contrato em. 60 
(sessenta) diai. Origeni: Pregão Presencial a' 8/2018. Fundamento 
Legal Art. 57, Incisos V e VI da Lei n° 8.666/93. Data da assinatura: 
18/07/2018. Assinam: Alvaro Dênis. Cciii Scolaro. pelo Município e 
Jordan Gasparetto Pasquali, pela Eriirsá. 

Publicado por: 
Roherto,A1enôarPridinh 

Codigo Identstit.ador 88164058 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMiNiSTRAçÃO' 
EXTRATOS 

Ex trato do Segundo Termo Aditío , ao Contrato 319/2017. 
Contratante Municipio de Chopin&nho - 1R Contratada G.nte 
Seguradora S/A Objeto Dilatação do piazo de áxecuçeo e vi,enc1a 
Novo Prazo: 17/07/2019: Valor R.: 42,837,40. Õtien3: PP44!20l7. 
Base legal Artigo 57 da Lei 8 6o6/9'3 Data de Assinatura 16/07/2Ó{8 
Asslnani Alvaro Denis Cem Scolaro pela Mur1i.ipio e Ma"ceho We s • 
pela E 	 ...................... 	.. ..... mpresa. . 	.. 

Publicado por: 
Roberto êJenca f1rz nd7iuk 

Comigo Identificador 37F0'í 

SECRETARIA MUNICÍ1 	DE 	 •)........ 

EXTR&1()S 

Espécie: Extrato do 1° Termo de Aditamento ao Contrato n'320/2.017. 
Contratante Município de Chopmziftho Contratada 1o±o Seguro Cia 
de Seguros Gerais Objeto Dilatação 'do prato de execoção e 
vigência.Novo Prazo 17/07/20 19 Valor R$ 37 256 83 Origex' 
Pregão Presencial 44/2017. Fundamento Lega! Lei 5 666/U Arti1,o 
57 Data da assinatura 16/07/2018 Asinain Al'saro Denis Cclii 
Scolaro, pelo Município, Neide Oliveira Souza, Eduardo de Oliveir" e 
Roberto de Souza Dias - Procuradoria da En'prea 

publicado por: 
Roberto Ainç Pan.daiúlt 

Com-o Identicacbir 4A1E68P 

SECRETARIAMUNICIPAL »E41!
.xTTp" 

Espécie: Extrato do Contrato 244/.201$. Contratante: Município: ,4e 
Chopinzinho. Contratada: VilsoiZat,eta e )rnios ;LtdE M. C'NPJ: 

2àrná.9 24'de Julho de 20W Diitriã Oficial ds Municípios do Paraná 	ANO Vil ÍN° 1554 	 72 
26.928:68/0001-35. Objeto: Contratação de Banda Musical para 
Acompanhamento de Intérpretes e Animação do Festival Canta Terra. 
Valor total: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). Origem: 
Iriexígibilidade 19/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento 
de despesa: (591). Data da assinatura: 12/07/2018. Assinam: Álvaro 
DêaisCeni Sõóldro ielo Município e Vilson Zatera, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador: 62C0F6E6 

ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie: xtrt"do»Cõntaín 245/2018. ,ontratante: Município de 
CFopunzirho Cõntratada Acordar Tieinamentos Uda Epp CNPJ 
1 9"? 815/0001 08 Objuto Contratação de Empresa para Prestaçao 
de Serviços Trumcos Especializados para Realização de Conferencias 
Mumc mais Dos iYtreiros da Criança i. do Adolescente e dos Direitos 
da' Ptss 	1doãa'?'Vilíir: 'l$ 3.200,00 (três miáe duzentos reais). 
Oriin: Inexigibiidade de Licitação 20/2018. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Elementos de despesa: 934 e 1581. Data da assinatura: 
17/67/201 8."Asbinaiii: Álvaro Dêúis Cem Scolaro, pelo Município e 
Eliege FatitnaKopsel pela Empresa.11 1 	 . 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador-717D6,421 

SECRETÃRIA MU-ClPÀL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Espécie xtTato do Contrato 246/201.8 Contratante 'Município de 
Chopunzrn.ho Coneatada Industria Grflca Pancote Bireli Me CNN 
01.675i83/000l-08. ObjetO: Contratação de Assinaturas de Jornal 
Impresso iom Ciicelação Semanal

. 
no Municipto de Chopunzinho PR 

ValOí: 'RS '7.500,00 set mil e quinhentos reais). Origem: 
hnexigibilidade de Licitação 21/2018.,  Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Elemento de despesa: 171 9. patada assinatura: 18/07/2018. 
Assinam: Ai aro Déruis Cciii Scolaro,. peI Município e Aleximandro 

ancote pela Empresa 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identlficador:F6C54348 

1'CRET .RI4 MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS 

Extra'tà 'das Atas'de .1e.gistros de 'Preços do Pregão Presencial a° 
4/2 108 OBJi ro Registro de Precos para aquisição futura de 
m4teriais elevacos pala n'anutenç2o dos sistemas de iluminação dos 
ptópuos municipais VIGLNCIA 12 meses DOS PRAZOS LOCAL 
E CO! IÇ S DE EXECUÇÃO: A entrega será feita de acordo 
:11
com a iiedesidadá,' e ei'à 'frtuàlizada através da Nota de Empenho. 
Elementos de despesas: 14.86/504, 1488/F000, 1490/F504, 11621F103, 
1409/F504, 1492/F504, 5541F303, 1197!F504, 11981F934, 1198/F936, 
1494/F504, 1496/F504. GESTOR: Edvaldo Corren de Andrade. 
Partes: Município de Chopunzinho' e:' ARP ti° 247/2018 - Eletro 
tie"tei Cnopmzinho Ltda M Valor Total estimado R$ 32.349,50.  
AIU' n 28/20l8 - A R Luizza Comeicio e Instaladoia Eireh MB 
Valor Total estimado R$ 64.77 4L ARI? n°249/2018 - Elétrica Luz 
Comercial de Materiais Elétricos Ltda. E.PP, Valor Total estimado R$ 
7 163 88 

Chopinzinhõ PR 19dejuhno de 2018 

4'LVAR6PÊViS CEN!SCOLARO 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:B2EB4323 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
-. EXTRATOS'' 


